
Assessoria Jurídica

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20200002 - DPGE
PROCESSO N° 02109871/2020

NÚMERO BANCO DO BRASIL: 829165

A DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, com sede na Avenida Pinto Bandeira,
Nº 1.111, Luciano Cavalcante, em Fortaleza/Ceará, CEP 60.811-170, por intermédio da Pregoeira e
sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria Nº 3177, de 02 de dezembro de 2019, publicada no
Diário de Justiça Eletrônico de 06 de dezembro de 2019, que ora integra os autos, torna público para
conhecimento  dos  interessados  que  realizará  licitação  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma
ELETRÔNICA.

1. DO TIPO: Menor Preço.
 
2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: Integral.

3. DA BASE LEGAL: Lei Federal Nº 10.520, de 17 de Julho de 2002; Lei Complementar Nº 123, de
14 de dezembro de 2006; Decretos Estaduais Nº 33.326, de 29 de outubro de 2019, Nº 27.624, de
22 de novembro 2004; e, subsidiariamente, a Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com
suas alterações, bem como o disposto no presente Edital e seus Anexos.

4.  DO  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  SOLUÇÃO  DE
INFRAESTRUTURA DE TI PARA FORNECER ATIVOS DE TI, COM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
DE  INSTALAÇÃO,  CONFIGURAÇÃO,  MIGRAÇÃO  DE  LEGADO,  IMPLEMENTAÇÃO  DE
POLÍTICAS  DE  SEGURANÇA,  TREINAMENTO  E  SUPORTE  AVANÇADO, de  acordo  com  as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO

5.1. O  Edital  está  disponível  gratuitamente  nos sítios www.defensoria.ce.def.br/licitacoes e
www.licitacoes-e.com.br.

5.2.  O certame será realizado por  meio do sistema do Banco do Brasil,  no endereço eletrônico
www.licitacoes-e.com.br, pela Pregoeira Nídia de Matos Nunes, telefone (85) 3194.5014.

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME

6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:            23/11/2020.

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:                      03/12/2020, às 09:00h.

6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:            03/12/2020, às 09:15h.

6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO:  Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será
observado o horário de Brasília/DF;

6.5. Na hipótese de não haver expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e
oito horas) a contar da respectiva data.

7. DO ENDEREÇO E HORÁRIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

7.1. Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, Av. Pinto Bandeira, Nº 1.111, Bairro Luciano
Cavalcante, Fortaleza - Ceará, CEP 60.811-170, CNPJ Nº 02.014.521/0001-23;
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7.2. Horário de expediente da Comissão Permanente de Licitações: das 8h às 12h e das 13h às 17h.

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

8.1.  As  despesas decorrentes  desta  aquisição correrão por  conta dos recursos provenientes  da
dotação orçamentária e financeira da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará (DPGE), Fonte
00, Orçamento 2020, nas seguintes classificações orçamentárias:

17827 06100001.14.422.511.10833.15.44905200.1.00.00.0.20

329 06100001.14.422.511.10833.15.44905200.2.46.45.1.20

9. DA PARTICIPAÇÃO

9.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema do
Banco do Brasil S.A.;

9.2. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem 5.2. deste
Edital;

9.3. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que se enquadrem
nos termos do Art. 34, da Lei Federal N° 11.488/2007,  e que não se encontram em quaisquer das
exclusões relacionadas no § 4º do Art. 3º da Lei Complementar Nº 123/2006,  deverão declarar no
Sistema  do  Banco  do  Brasil  para  o  exercício  do  tratamento  jurídico  simplificado  e  diferenciado
previsto em Lei;

9.4. A participação implica a aceitação integral dos termos deste Edital;

9.5. É vedada a participação de pessoas físicas e de pessoas jurídicas, nos seguintes casos:

9.5.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

9.5.2.  Que  estejam  em  estado  de  insolvência  civil,  sob  processo  de  falência,  concordata,
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;

9.5.3. Impedidas de licitar e contratar com a Administração;

9.5.4.  Suspensas  temporariamente  de  participar  de  licitação  e  impedidas  de  contratar  com  a
Administração;

9.5.5.  Declaradas  inidôneas  pela  Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes desta condição;

9.5.6. Servidores públicos ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Estadual Direta
ou Indireta;

9.5.7. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

9.5.8. Cujo estatuto ou contrato social  não inclua no objetivo social da empresa atividade
compatível com o objeto do certame.

10. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

10.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser
enviados ao pregoeiro,  até 3  (três)  dias  úteis  anteriores à data  fixada para  abertura  da  sessão
pública,  exclusivamente  por  meio  eletrônico,  no  endereço  licitacao@defensoria.ce.def.br, até  as
17:00, no horário oficial de Brasília/DF. Indicar o nº do pregão e o pregoeiro responsável;

10.1.1.  Caberá  ao Pregoeiro,  auxiliado  pelos  responsáveis  pela  elaboração  deste  Edital  e  seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento
do pedido desta;
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10.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente;

10.3.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e
vincularão os participantes e a administração;

10.4. Acolhida a impugnação contra este edital,  será designada nova data para a realização do
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. A licitante que for  cadastrada  no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, do Governo Federal ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Secretaria do
Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará,  ficará dispensada da apresentação dos
documentos de habilitação que constem no SICAF ou CRC;

11.1.1. A Comissão Permanente de Licitações verificará eletronicamente a situação cadastral, caso
esteja com algum(ns) documento(s) vencido(s), a licitante deverá apresentá-lo(s) dentro do prazo de
validade, sob pena de inabilitação, salvo aqueles acessíveis para consultas em  sítios oficiais que
poderão ser consultados pelo pregoeiro;

11.1.2. Existindo restrição no cadastro quanto ao documento de registro ou inscrição em entidade
profissional  competente,  este  deverá  ser  apresentado  em  situação  regular,  exceto  quando  não
exigido na qualificação técnica;

11.1.3. É dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes no SICAF ou CRC para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública;

11.2 Constatada a compatibilidade do ramo da atividade com o objeto licitado, a licitante obriga-se a
declarar sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, na forma do §
2°, do art. 32, da Lei Federal n° 8.666/1993;

11.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da
proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  o  pregoeiro  verificará  o  eventual  descumprimento  das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante consulta em sites oficiais;

11.3.1.  Constatada  a  existência  de  sanção  e/ou  eventual  descumprimento  das  condições  de
participação, o pregoeiro reputará a licitante inabilitada.

11.4. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 

a) Registro Comercial no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades  comerciais  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações,  documentos  de  eleição  de  seus
administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente;

e) Cédula de identidade, em se tratando de pessoa física.

11.5. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
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b) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
atualizado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal (Certidão Negativa de Débitos Relativos
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União),  Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
licitante, devidamente atualizada;

d)  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 3º da
Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011;

11.5.1. No caso de pessoa física,  esta deverá apresentar o Cadastro de Pessoas Físicas(CPF),
ficando dispensada a apresentação dos documentos “a” e “b” do item 11.5 deste edital;

11.5.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1º da LC nº 123, de 2006;

11.5.2.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa
de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art.  34,  da Lei Federal nº
11.488/2007,  será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  contados a partir  de declarada a
vencedora, para a regularização do(s)  documento(s),  podendo tal  prazo ser prorrogado por igual
período, conforme dispõe a Lei Complementar nº 123/2006;

11.5.2.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido,
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao pregoeiro
convocar as licitantes remanescentes, por ordem de classificação;

11.5.3. Para os Estados e Municípios que emitam prova de regularidade fiscal em separado, as
proponentes deverão apresentar as respectivas certidões;

11.6. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

a)  Comprovação  de  aptidão  para  o  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em
características com o objeto desta licitação, conforme todas as condições e exigências descritas no
Anexo I deste Edital – Termo de Referência, mediante apresentação de no mínimo 01 (um) atestado
de desempenho anterior expedido por  pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. Somente
serão considerados válidos atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do
nome completo. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo seu
nome e cargo exercido na entidade, bem como dados para eventual contato, estando as informações
sujeitas à conferência da Pregoeira.

11.7. A documentação relativa à qualificação econômica financeira consistirá em:

a)  Certidão negativa  de  falência,  recuperação judicial  ou  extrajudicial,  expedida  pelo  distribuidor
judicial da sede da pessoa jurídica;

b) Na  ausência  da  certidão  negativa,  a  licitante  em  recuperação  judicial  deverá  comprovar  o
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. No
caso da licitante em recuperação extrajudicial, deverá apresentar a homologação judicial do plano de
recuperação;

11.7.1.  No  caso  de  pessoa  física,  esta  deverá  apresentar  a  Certidão  Negativa  de  Execução
Patrimonial expedida em domicílio, ficando dispensada a apresentação dos  documentos “a” e “b” do
subitem 11.7. deste edital;
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11.8. A licitante deverá anexar documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do
art. 7º, da Constituição Federal e na Lei Federal nº 9.854/1999, conforme Anexo III - Declaração
Relativa ao Trabalho de Empregado Menor.

12. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

12.1. As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, bem como declaração de responsabilidade pela
autenticidade  dos  documentos  apresentados,  conforme  Anexo  V  –  Declaração  de
autenticidade da documentação deste edital;

12.1.1. Constatada a ausência da declaração de autenticidade da documentação, tal ocorrência não
implicará  o  afastamento  imediato  da  arrematante  por  considerar-se  falha  formal  passível  de
saneamento nos termos do subitem 22.2. deste edital;

12.2. A proposta deverá explicitar nos campos os preços referentes a cada lote,  incluídos todos os
custos  diretos  e  indiretos,  em  conformidade  com  as  especificações  deste  edital.  O  campo
“Informações Adicionais” poderá ser utilizado a critério da licitante;

12.2.1. A proposta deverá ser anexada, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pela  licitante  ou  seu  representante  legal,  redigida  em língua  portuguesa em  linguagem clara  e
concisa,  sem  emendas,  rasuras  ou  entrelinhas,  com  as  especificações  técnicas,  quantitativos,
marca/modelo, nos termos do Anexo I- Termo de Referência deste edital;

12.2.2. Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua emissão;

12.2.3.  Para efeito de julgamento das propostas eletrônicas,  o valor a ser informado no sistema
eletrônico, pelas licitantes situadas no Estado do Ceará, será o valor deduzido do percentual de 7,5%
(sete  inteiros  e  cinco  décimos  por  cento),  correspondente  à  média  das  diferenças  de  alíquotas
interestaduais do ICMS, nos termos do disposto no Decreto Estadual nº 27.624/2004;

12.2.3.1.  A dedução  acima  referida  não  se  aplica  ao  fornecimento  de  produtos  isentos  e  não
tributados, bem como na hipótese de a alíquota interna ser inferior ao percentual de 7,5% (sete
inteiros e cinco décimos por cento), devendo, neste caso, ser aplicado o percentual correspondente à
alíquota cobrada;

12.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por eles
apresentados, até o término do prazo para recebimento;

12.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos  procedimentos  de  negociação  e
julgamento da proposta;

12.5.  Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  da  licitante  melhor  classificada
somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  pelo  pregoeiro  e  para  acesso  público  após  o
encerramento do envio de lances;

12.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

12.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial,
todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para
todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação;

12.6.2. O  documento  obtido  através  de  sítios oficiais,  que  esteja  condicionado  à  aceitação  via
internet, terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro;
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12.6.3. Todos  os  documentos  emitidos  em  língua  estrangeira  deverão  ser  acompanhados  da
tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também consularizados ou
registrados no cartório de títulos e documentos;

12.6.3.1. Documentos de procedência estrangeira, emitidos em língua portuguesa, também deverão
ser apresentados consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos;

12.6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de não constar expressamente no documento o
prazo  de  validade,  este  deverá  ser  acompanhado  de  declaração  ou  regulamentação  do  órgão
emissor que disponha sobre sua validade.  Na ausência de tal  declaração ou regulamentação,  o
documento será considerado válido pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua
emissão, quando se tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira.

13. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS

13.1. Abertas as propostas, o pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema;

13.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores
globais;

13.3.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro e somente
estas participarão da etapa de lances.

14. DA ETAPA DE LANCES

14.1. O pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 6.3, quando, então,
as licitantes poderão encaminhar lances;

14.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote;

14.3.  Aberta  a  etapa  competitiva,  será  considerado  como primeiro  lance  a  proposta  inicial.  Em
seguida as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e
valor;

14.4. As  licitantes  poderão  ofertar  lances  sucessivos,  desde  que  inferiores  ao  seu  último  lance
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outra licitante;

14.4.1. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar;

14.4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$
1,00 (Hum real);

14.5. Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro nem aos demais
participantes;

14.6.  Será  adotado  para  o  envio  de lances  o  modo de disputa  “aberto”,  em que  as  licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;

14.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública;
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14.8. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 14.7., será de dois minutos e
ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários;

14.9.  Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida,  a  sessão  pública  encerrar-se-á
automaticamente;

14.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço;

14.11. No caso de desconexão entre o pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o
sistema  poderá  permanecer  acessível  à  recepção  dos  lances,  retornando  o  pregoeiro,  quando
possível, sem prejuízos dos atos realizados;

14.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação;

14.13. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate
ficto.  Em cumprimento  ao  que  determina  a  Lei  Complementar  nº  123/2006,  a  microempresa,  a
empresa de pequeno porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº
11.488/2007,  e  que  ofertou  lance  de  até  5%  (cinco  por  cento)  superior  ao  menor  preço  da
arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será convocada  pelo pregoeiro, na
sala de disputa, para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar
novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão;

14.13.1. Não  havendo  manifestação  da  licitante,  o  sistema  verificará  a  existência  de  outro  em
situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de
empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao pregoeiro dar por encerrada a disputa do lote;

14.14. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

15. DA LICITANTE ARREMATANTE

15.1.  O pregoeiro poderá negociar  exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de obter
melhor preço;

15.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital;

15.3. Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocará a arrematante para anexar em campo
próprio  do  sistema,  no  prazo  de  até  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  proposta  de  preços  com  os
respectivos valores readequados ao último lance ofertado;

15.3.1. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 12.2. deste edital;

15.3.2. Deve ser anexada junto à proposta declaração de que o fabricante e o produto, quando
for  o  caso,  compõem o  Credenciamento  de  Fabricantes  Informatizados  -  CFI  do  BNDES,
modalidade FINAME, e que o credenciamento está dentro do prazo de validade;

15.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da
licitante, observado o disposto neste Edital;
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15.5. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação ou inabilitação;

15.6. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação da licitante,
sendo  convocada  a  licitante  subsequente,  e  assim  sucessivamente,  observada  a  ordem  de
classificação;

15.7. Nos termos do Decreto Estadual nº 27.624/2004, a arrematante situada no Estado do Ceará
deverá  apresentar  a  proposta  com o  valor  acrescido  do diferencial  referido  no subitem 12.2.3.,
mediante a utilização da seguinte fórmula:

VFP=    VPV_

            0,925

Onde: 
VFP  =  Valor Final da Proposta, acrescido da alíquota de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por
cento);

VPV  = Valor da Proposta Vencedora após o encerramento da disputa eletrônica anunciado pelo
sistema;

0,925 = Fator de Reversão correspondente a 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), que
foram deduzidos antes da disputa.

15.08. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO  GLOBAL POR
LOTE, observado o estabelecido no Decreto Estadual Nº 27.624/2004 e todas as condições definidas
neste edital;

16.2.  Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal,  a contratação das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço unitário registrado do item;

16.3. Se  a  proposta  de  menor  preço  não  for  aceitável,  ou,  ainda,  se  a  licitante  desatender  às
exigências  habilitatórias,  o  pregoeiro  examinará  a  proposta  subsequente,  verificando  sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta que atenda a este edital;

16.4. A licitante remanescente que esteja enquadrada no percentual estabelecido no art. 44, § 2º, da
Lei Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pelo pregoeiro, será convocada na ordem
de  classificação,  no  “chat  de  mensagem”,  para  ofertar  novo  lance,  inferior   ao  melhor   lance
registrado no lote, para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência;

16.5. Serão desclassificadas as propostas:

16.5.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste edital;

16.5.2. Com preços superiores aos praticados no mercado, ou comprovadamente inexequíveis;

16.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso, em
campo próprio do sistema, no prazo de até 20 minutos depois de declarada vencedora, quando lhe
será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso no sistema do
Banco do Brasil. As demais licitantes ficam desde logo convidadas a apresentar contrarrazões dentro
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de  igual  prazo,  que  começará  a  contar  a  partir  do  término  do  prazo  da  recorrente,  sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses;

17.1.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará a retomada
da sessão pública com no mínimo vinte e quatro horas de antecedência, no sítio eletrônico utilizado
para realização do certame;

17.2. Não  serão  conhecidos  os  recursos  intempestivos  e/ou  subscritos  por  representante  não
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente;

17.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 17.1. deste edital, importará na decadência do
direito de recurso;

17.4. O  acolhimento  de  recurso  importará  na  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento;

17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no
endereço eletrônico constante no subitem 5.2. deste edital.

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

18.1. A adjudicação dar-se-á pelo  pregoeiro  quando não ocorrer  interposição de recursos.  Caso
contrário, a adjudicação será realizada pela Defensora Pública Geral do Estado do Ceará ou pelo
Subdefensor Público Geral do Estado do Ceará;

18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto à vencedora;

18.3. O  sistema  gerará  ata  circunstanciada, na  qual  estarão  registrados  todos  os  atos  do
procedimento e as ocorrências relevantes.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. A licitante que praticar quaisquer das condutas previstas no Art. 37 do Decreto Estadual
Nº 33.326/2019, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, estará sujeito às
seguintes penalidades:

19.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta;

19.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciado no
cadastro de fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  sem
prejuízo da multa prevista neste edital e das demais cominações legais;

19.2. A licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE), podendo
ser substituído por outro instrumento legal,  em nome do órgão contratante.  Se não o fizer,  será
cobrada em processo de execução;

19.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

20. DA CONTRATAÇÃO

20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito;
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20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação;

20.2.1. Na assinatura do contrato se faz necessário, ainda, a comprovação de que o fabricante
e o produto compõem o Credenciamento de Fabricantes Informatizados -  CFI  do BNDES,
modalidade FINAME, e que o credenciamento está dentro do prazo de validade, quando for o
caso;

20.2.2.  Na assinatura do contrato também se faz necessário que a adjudicatária demonstre
que possui Profissional Responsável Técnico que seja registrado no CREA para proceder à
ativação  do  NOBREAK,  por  se  tratar  de  equipamento  eletro-eletrônico,  e  que  o  referido
profissional tenha certificados atualizados para as normas do Ministério do Trabalho NR 10 -
SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE e NR 12 - SEGURANÇA NO
TRABALHO  EM  MÁQUINAS  E  EQUIPAMENTOS,  conforme  exigência  técnica  descrita  no
subitem 12.1.31 do Anexo I – Termo de Referência deste Edital;

20.2.2.1. O profissional de nível superior ou outro, reconhecido pelo CREA, conforme o caso, deve
ser  detentor  de  CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO  com registro  de  atestado que  comprove  a
execução de serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação;

20.2.2.2. Caso o profissional não conste da relação de responsável(is) técnico(s) junto ao CREA, o
acervo do profissional será aceito, desde que ele comprove vínculo com a adjudicatária, por meio de
um dos seguintes documentos:

I) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Ficha ou Livro de Registros de Empregados
(FRE) que demonstrem a identificação do profissional  ou Guia de Recolhimento do FGTS onde
conste o(s) nome(s) do(s) profissional(ais);

II) Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum;

III) Contrato Social da adjudicatária em que conste o profissional como sócio.

20.2.2.3.  Quando  a  CERTIDÃO  DE ACERVO  TÉCNICO  emitida  pelo  CREA não  explicitar  com
clareza  os  serviços  objeto  do  acervo  técnico,  esta  deverá  vir  acompanhada  do  seu  respectivo
atestado ou laudo técnico, devidamente registrado e reconhecido pelo Conselho;

20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou
recusar-se a  assinar  o  contrato,  poderá ser  convidada outra  licitante  pelo  pregoeiro,  desde que
respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita
a negociação, assinar o contrato;

20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à
contratação estão definidas no Anexo IV – Minuta do Contrato, parte deste edital;

20.5. A licitante vencedora fica obrigada a apresentar, no ato da assinatura do contrato, o
Certificado de Registro Cadastral-CRC emitido pela Secretaria de Planejamento e Gestão do
Estado do Ceará.

20.6. DA GARANTIA CONTRATUAL

20.6.1. Após a adjudicação do objeto do certame e até a data da contratação, a adjudicatária deverá
prestar garantia contratual correspondente a 5 % (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em
conformidade  com o disposto  no art.  56  da Lei  Federal  nº  8.666/1993,  vedada  a  prestação de
garantia através de Título da Dívida Agrária;

20.6.2. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo
contratual;

20.6.3.  A  não  prestação  de  garantia  equivale  à  recusa  injustificada  para  a  contratação,
caracterizando  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,  ficando  a
adjudicatária/contratada sujeita às penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa.
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21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores  e  subcontratados,  se  admitida  subcontratação,  o  mais  alto  padrão  de  ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para
os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua  propriedade,  visando  a  influenciar  sua  participação  em  um  processo  licitatório  ou  afetar  a
execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”:

(1)  destruir,  falsificar,  alterar  ou  ocultar  provas  em  inspeções  ou  fazer  declarações  falsas  aos
representantes  do  organismo  financeiro  multilateral,  com o  objetivo  de  impedir  materialmente  a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

21.2. Na  hipótese  de  financiamento,  parcial  ou  integral,  por  organismo  financeiro  multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento  da  empresa,  diretamente  ou  por  meio  de  um  agente,  em  práticas  corruptas,
fraudulentas,  conluiadas,  coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo;

21.3. Considerando os  propósitos  dos itens  acima,  a  licitante  vencedora como condição para  a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá  que  o  organismo  financeiro  e/ou  pessoas  por  ele  formalmente  indicadas  possam
inspecionar  o  local  de execução do contrato  e todos os  documentos  e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato;

21.4. A contratante,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicará  as  sanções  administrativas  pertinentes,
previstas  na  Lei  Federal  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  se  comprovar  o  envolvimento  de
representante  da  empresa  ou  da  pessoa  física  contratada  em  práticas  corruptas,  fraudulentas,
conluiadas  ou  coercitivas,  no  decorrer  da  licitação  ou  na  execução  do  contrato  financiado  por
organismo financeiro  multilateral,  sem prejuízo  das  demais  medidas  administrativas,  criminais  e
cíveis.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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22.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à
indenização ou reembolso;

22.2.  É  facultada  ao  pregoeiro  ou  à  autoridade  competente,  em  qualquer  fase  da  licitação,  a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório,
vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na
documentação de habilitação;

22.3.  O  descumprimento  de  prazos  estabelecidos  neste  edital  e/ou  pelo  pregoeiro  ou  o  não
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;

22.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida à licitante, ainda que se trate
de originais;

22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-
ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital para a fase externa se iniciam e se
vencem somente nos dias e horários de expediente da Comissão Permanente de Licitações. Os
demais prazos se iniciam e se vencem exclusivamente em dias úteis de expediente da contratante;

22.6.  Os representantes legais das licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

22.7.  O desatendimento  de exigências  formais  não essenciais  não implicará  no afastamento  da
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta;

22.8. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou de sua desconexão;

22.9. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da licitação,
a Administração e as licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas;

22.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente;

22.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa;

22.12. Fica a critério dos licitantes visita ao local onde serão instalados os equipamentos. A visita
deverá  ser  marcada  antecipadamente  junto  à  Coordenadoria  de  Tecnologia  da  Informação  da
CONTRATANTE,  com o Sr.  Tiago Rodrigues Gomes, presencialmente,  de segunda a sexta feira
(exceto finais de semana, feriados e dias facultativos), através dos telefones (85) 3194.5054 ou (85)
3194.5055, ou através do e-mail infraestrutura@defensoria.ce.def.br, observando-se todo o disposto
no subitem 5.2. do Termo de Referência - Anexo I deste Edital;

22.12.1. A ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da opção por não realizar a vistoria é
de  inteira  responsabilidade  do  licitante  proponente,  o  qual  deve  apresentar  declaração
conforme modelo disposto no Anexo A -  DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA
TÉCNICA do Anexo I – Termo de Referência deste Edital;

22.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital
será o da Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará.

23. DOS ANEXOS

23.1. Constituem Anexos deste Edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - CARTA PROPOSTA

ANEXO III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS (Anexar com
a documentação de habilitação) 

Fortaleza - CE, ____ de _________ de 2020.

CIENTE:

_____________________________________________
ELIZABETH DAS CHAGAS SOUSA

DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
(Ordenadora de Despesa)

_____________________________________________
NÍDIA DE MATOS NUNES

PREGOEIRA

APROVADO:                

_______________________________________
PETRUS HENRIQUE GONÇALVES FREIRE

ASSESSOR JURÍDICO
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: COORDENADORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – COTIN.

2.  DO  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  SOLUÇÃO  DE
INFRAESTRUTURA DE TI PARA FORNECER ATIVOS DE TI, COM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
DE  INSTALAÇÃO,  CONFIGURAÇÃO,  MIGRAÇÃO  DE  LEGADO,  IMPLEMENTAÇÃO  DE
POLÍTICAS DE SEGURANÇA, TREINAMENTO E SUPORTE AVANÇADO, em conformidade com
as especificações técnicas, quantitativos e condições deste termo de referência e demais anexos.

2.1.  Este  objeto  será  realizado  através  de  licitação  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, com a forma de fornecimento: INTEGRAL.

2.2. A solução será instalada na Sede da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará em Fortaleza,
no endereço: Av. Pinto Bandeira, Nº 1.111 – Bairro Luciano Cavalcante, CEP: 60.811-170, Fortaleza-
CE.

3. DA JUSTIFICATIVA

A Defensoria Pública Geral  do Estado do Ceará (DPGE) é instituição essencial  à função
jurisdicional do Estado à qual incumbe a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a
defesa dos direitos individuais e coletivos dos necessitados e agrupamentos sociais em condição de
vulnerabilidade.  Foi  criada  pela  Constituição  Federal  de  1988  e  regulamentada,  em  sede
infraconstitucional,  pela  Lei  Complementar  Federal  nº  80/94,  que define  o  perfil  da  instituição  e
estabelece normas gerais a serem complementadas pela legislação estadual. No âmbito do Estado
do Ceará, a Defensoria foi criada e regulamentada pela Lei Complementar Estadual nº 06/97.

Considerando a  obsolescência,  a  vida útil,  a  capacidade de expansão e  o  alto  custo de
manutenção dos servidores em uso, a equipe técnica da célula de infraestrutura de TI da DPGE
recomenda a substituição de todos os equipamentos ora instalados por novos servidores, com o
objetivo  de  redimensionar  a  arquitetura  atual,  obtendo  capacidade  suficiente  para  suportar  o
crescimento de demanda de médio e longo prazo e de forma a oferecer maior segurança, velocidade
de acesso, alta disponibilidade, centralização, prevenção de perda (backup) e redundância de todos
os dados e dos sistemas para que a DPGE possa prover assistência jurídica integral e gratuita a
todos os necessitados, prestando serviço público eficiente e conferindo eficácia aos princípios da
Independência Funcional, Unidade e Indivisibilidade.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES, DOS QUANTITATIVOS E DO VALOR ESTIMADO

4.1.  O  valor  global  máximo  estimado  para  esta  aquisição  é  de  R$  1.899.484,70  (Um  milhão
oitocentos e noventa e nove mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e setenta centavos) para o
quantitativo dos itens discriminados abaixo:

LOTE I - AQUISIÇÃO DE ATIVOS DE TI, COM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO, MIGRAÇÃO DE LEGADO, TREINAMENTO E SUPORTE AVANÇADO.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD.
MÉDIA UNITÁRIA
ESTIMADA (R$)

MÉDIA GLOBAL
ESTIMADA (R$)

1 SERVIDOR DE VIRTUALIZAÇÃO  8 177.825,62 1.422.604,96
2 SERVIDOR DE BACKUP 1 178.543,32 178.543,32

3
SWITCH SAN 48 PORTAS RJ45 
1GB/10GB 

2 110.847,05 221.694,10

4 RACK PARA SERVIDORES 1 17.021,00 17.021,00
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5 NOBREAK 2 29.810,66 59.621,32

VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO (R$) 1.899.484,70

Obs.:  Havendo divergências entre as especificações deste Anexo e as do sistema do Banco
do Brasil prevalecerão as deste Anexo.

4.1. Conforme preconizado no Inciso X do Art. 40 c/c o Art. 48 da Lei Federal N° 8.666/93, serão
consideradas desclassificadas as propostas cujos valores sejam maiores que os preços de
referência acima estimados;

4.1.1. O método utilizado para se chegar ao valor de referência é a média do valor de mercado,
objetivando o alcance da proposta mais vantajosa para a Administração Pública;

4.1.2. Os licitantes deverão apresentar suas cotações de preços considerando a quantidade total
prevista para o item.

5. DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS GERAIS

5.1. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO
5.1.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio.
5.1.2. Considerando a complexidade técnica e a especialização existente no mercado, será permitida
a subcontratação para a fornecimento exigido no LOTE 1 a fim de que seja atendida a solução de
servidores  descrita  neste  Termo  de  Referência,  dado  que  é  imprescindível  a  expertise nos
equipamentos e softwares que compõem os ativos especificados.
5.1.3. A subcontratação só poderá ocorrer entre empresas do mesmo grupo econômico. Entretanto,
toda a documentação comprobatória da capacidade técnica, da regularidade fiscal e trabalhista, bem
como da qualificação jurídica e econômico financeira, deverá ser em nome do Contratado, sendo
este  integralmente  responsável  pela  execução  contratual  e  por  todos  os  encargos  (tributários,
trabalhistas e previdenciários) decorrentes da presente aquisição.
5.1.3.1.  Serão  consideradas  como  pertencentes  ao  mesmo  grupo  econômico  da  proponente,
empresas controladas ou controladoras da empresa proponente.

5.2. DOS PRODUTOS OFERTADOS, DA PROPOSTA E DA VISTORIA
5.2.1. A proposta comercial deverá conter carta de apresentação em formulário oficial da licitante, em
uma  via,  redigida  em  português,  sem  emendas,  rasuras,  ressalvas  ou  entrelinhas,  assinada  e
carimbada na última folha e rubricada nas demais pelo seu representante legal. Deve conter:
5.2.1.1. Todos os componentes relevantes da solução proposta com seus respectivos códigos do
fabricante (marca, modelo, fabricante e part number), além de descrição e quantidades;
5.2.1.2.  Todas  as  comprovações,  declarações  e  especificações  técnicas  solicitadas  no  presente
documento;
5.2.1.3. A proposta de cada licitante deve conter tabela comprobatória das características solicitadas,
independente  da  sua  descrição,  através  de  documentos  cuja  origem  seja  exclusivamente  do
fabricante dos produtos (incluindo softwares utilizados na prestação de serviços de monitoramento),
como catálogos, manuais, ficha de especificação técnica, informações obtidas em sites oficiais do
fabricante através da internet,  indicando as respectivas URL (Uniform Resource Locator),  ou por
meio de declarações do fabricante. As comprovações devem ser claras, com indicação de página na
proposta. Serão aceitos documentos em português ou inglês para comprovações técnicas. A não
comprovação de alguma característica exigida, quando solicitada pela Defensoria Pública Geral do
Estado do Ceará, levará à desclassificação da proposta;
5.2.1.3.1. É permitido a apresentação dos documentos oficiais sob a forma de volumes impressos ou
em meio eletrônico (CD, DVD, etc.).
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5.2.1.4. Preço unitário e total de todos os componentes, expressos em algarismos e o total também
por extenso, em moeda nacional, a ser cobrado pelo objeto da presente licitação;
5.2.1.5. O licitante deverá fornecer em sua proposta todos os equipamentos referidos neste termo,
sob pena de desclassificação;
5.2.1.6. Não serão admitidas, por parte de um mesmo licitante:
5.2.1.6.1. Alternativas de equipamento para o mesmo tipo de configuração;
5.2.1.6.2. Mais de um preço para o mesmo equipamento;
5.2.1.6.3.  Propostas alternativas ou relativas a outra modalidade contratual  além da mencionada
neste edital;
5.2.1.7. Todos os produtos ofertados, entre hardware e software, têm de ser compatíveis entre
si.  Qualquer  despesa  adicional  para  o  correto  funcionamento  da  solução  é  de
responsabilidade da CONTRATADA;
5.2.1.8.  Todas as partes,  peças,  conversores e softwares necessários para operacionalização da
solução deverão ser fornecidos pela licitante vencedora, sem ônus para a Defensoria Pública Geral
do Estado do Ceará;
5.2.1.9. Somente devem ser fornecidos cabos em quantidades e especificações solicitados em cada
subitem;
5.2.1.10.  Validade das Propostas:  mínimo de  60  (sessenta)  dias,  contados  a  partir  da  data  da
realização da licitação. Ressalta-se que esta proposta não poderá sofrer alteração, salvo nos casos
previstos  no  Art.  65  da  Lei  Nº  8.666/93,  desde  que  haja  interesse  da  Administração,  com  a
apresentação das devidas justificativas;
5.2.1.11.  Nos  preços  ofertados  deverão  está  incluídas  todas  as  despesas  diretas  e  indiretas,
impostos, taxas, seguros, transportes e demais despesas necessárias à execução do objeto desta
licitação e ao atendimento integral das especificações contidas neste Termo de Referência;
5.2.2.  Visando  subsidiar  a  adequada  elaboração  de  suas  propostas,  é  recomendável  às
licitantes a vistoria prévia na sede da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, no sentido
de  obter  detalhes  das  condições  físicas  e  lógicas  para  implantação  da  solução  e  colher
subsídios  para  a  elaboração  do  referido  plano,  não  podendo  posteriormente  alegar  o
desconhecimento de ambiente;
5.2.2.1. A vistoria deverá ser agendada até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura
da sessão pública. O licitante poderá vistoriar o ambiente onde se encontra instalado o Data Center
na sede Administrativa da Defensoria Pública, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de
dificuldade  existentes,  mediante  prévio  agendamento  junto  à  Coordenadoria  de  Tecnologia  da
Informação, com o Sr.  Tiago  Rodrigues Gomes, presencialmente,  de segunda a sexta feira
(exceto finais de semana, feriados e dias facultativos), através dos telefones (85) 3194.5054 ou
(85) 3194.5055, ou através do e-mail infraestrutura@defensoria.ce.def.br;
5.2.2.2. A Declaração de Vistoria deverá ser assinada em 02 (duas) vias, sendo que uma ficará com
a Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará e a outra deverá ser anexada à proposta comercial
da empresa;
5.2.2.3. Não se acatará argumentação da licitante de que, tendo feito a vistoria, não lhe foi entregue
a correspondente Declaração, ou que a mesma foi extraviada, sendo de sua inteira responsabilidade
exigir a emissão e entrega da mesma, bem como a sua guarda;
5.2.3.  Após a  visita  será  emitida  uma Declaração de  Vistoria  devidamente assinada pelos
representantes da licitante e da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará. A Declaração de
Vistoria deverá ser anexada à proposta da licitante. Caso não seja realizada a vistoria, deverá
o licitante anexar declaração de pleno conhecimento de todas as condições necessárias para
a implantação das soluções e prestação dos ser viços.

6. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO

6.1. DO FORNECIMENTO E DA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS
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6.1.1.  Para  o  fornecimento  e  instalação  de  todos  os  equipamentos  descritos no  Item  4 -  DAS
ESPECIFICAÇÕES, DOS QUANTITATIVOS E DO VALOR ESTIMADO deste Termo de Referência, a
empresa vencedora deverá:
6.1.1.1.  Fornecer  todos  os  cabos  de  ligação  lógica  e  os  componentes  elétricos  necessários  à
instalação e funcionamento;
6.1.1.2. Fornecer todos os equipamentos e softwares conforme as características e especificações
técnicas mínimas;
6.1.1.3. Implementar todas as características descritas nas especificações técnicas;
6.1.1.4. Fornecer todos os documentos e manuais necessários para garantir o bom funcionamento,
suporte e manutenção dos itens fornecidos;
6.1.2. Não serão aceitos softwares “beta” ou em desenvolvimento.
6.1.3. A empresa vencedora deverá elaborar projeto contendo:
6.1.3.1. Layout do conjunto a ser adquirido, informando os modelos e a quantidade de cada item, e
como serão logicamente interconectados;
6.1.3.2. Providências de adequação de ambiente (se for o caso);
6.1.3.3.  Instalar  e  configurar  todos  os  equipamentos  a  serem  fornecidos,  incluindo  toda  a
documentação com a descrição do processo de instalação e configuração;
6.1.3.4.  A empresa Contratada para o fornecimento dos equipamentos descritos no Lote 1
ficará  integralmente  responsável  pela  migração  e  configuração  do  legado  existente  da
Defensoria Pública do Estado do Ceará, obedecendo à política de segurança adotada pela
Contratante.

6.2. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
6.2.1.  O recebimento  dos equipamentos deverá ser  efetuado pela  equipe técnica  da Defensoria
Pública Geral do Estado do Ceará.
6.2.2. Os itens serão recebidos da seguinte forma:
6.2.2.1. Provisoriamente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de finalização da
montagem inicial  do  produto,  para  posterior  verificação da conformidade com as  especificações
técnicas, sendo emitido Termo de Aceite Provisório;
6.2.2.2.  Definitivamente,  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  depois  de  concluídas:  a
instalação,  migração do legado,  configuração,  ativação e verificação do pleno funcionamento  da
infraestrutura de rede, ocasião em que será emitido o competente Termo de Aceite Definitivo;
6.2.2.3. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que determinado produto foi entregue em
desacordo  com a  proposta,  com defeito,  fora  de  especificação  ou  incompleto,  a  empresa  será
notificada para substituí-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.  Na oportunidade, não será
emitido o Termo de Aceite Definitivo.
6.2.2.4.  Os produtos  deverão ser  novos,  de primeiro  uso,  e  entregues acondicionados em suas
embalagens originais de fábrica lacradas, de forma a permitir a completa segurança quanto a sua
originalidade e integridade.
6.2.3. Uma vez entregues os produtos, iniciar-se-á a etapa de verificação, que compreenderá os
seguintes procedimentos:
6.2.3.1. A empresa vencedora procederá à desembalagem, instalação e configuração dos produtos
para  a  realização  dos  testes  de  funcionamento  na  presença  e  supervisão  de  Analistas  de
Infraestrutura da Defensoria Pública Geral no Estado do Ceará.
6.2.3.2.  Cada produto  será  verificado de acordo com as características  técnicas  descritas neste
Termo  de  Referência,  sendo  posteriormente  aferida  a  conformidade  e  testado  o  seu  perfeito
funcionamento.
6.2.4. Qualquer produto será recusado inteiramente, e de imediato, na ocorrência de quaisquer das
seguintes condições:
6.2.4.1. Caso seja entregue em desconformidade com as especificações técnicas constantes deste
Termo de Referência e da proposta vencedora.
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6.2.4.2. Caso seja detectado que qualquer componente adquirido não seja novo.
6.2.4.3. Caso apresente defeitos, em qualquer de suas partes ou componentes, durante os testes de
conformidade e verificação.
6.2.5. Nos casos de recusa do produto ou solução, a empresa fornecedora terá o prazo de 05 (cinco)
dias úteis para providenciar a sua substituição, contados a partir da comunicação oficial feita pela
Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará.
6.2.6.  Antes do início  da execução do objeto,  deverá  ser  convocada pela  CONTRATANTE uma
reunião  com  a  equipe  de  tecnologia  da  Defensoria  Pública  Geral  do  Estado  do  Ceará.  Serão
apresentados  todos  os  aspectos  de  concepção  do  projeto,  incluindo  configurações  e  políticas.
Deverá  ser  apresentado,  ainda,  pela  contratada  o  plano  de  execução  dos  serviços,  detalhando
responsáveis,  prazos  e  fases,  além  de  previsão  de  eventos  e  seus  impactos  na  infraestrutura
existente. Novas reuniões poderão ser convocadas por ambas as partes, caso sejam necessárias, de
modo a definir todos os pormenores da solução e eliminar pendências.
6.2.7.  Em  todos  os  itens  de  Hardware  e  Software  deste  edital,  devem  estar  inclusos  os
serviços de instalação, configuração e treinamento dos ativos de acordo com o ambiente do
cliente, ao qual recomenda-se vistoria para avaliação. 

6.3. DAS PREMISSAS DO PROJETO
6.3.1.  A instalação  deverá  ser  efetuada  de  forma  a  não  afetar  o  funcionamento  dos  sistemas,
recursos ou equipamentos atualmente em operação e nem impedir  ou interromper,  por períodos
prolongados, a rotina de trabalho dos membros, servidores e colaboradores da Defensoria Pública
Geral do Estado do Ceará. Para tanto, o serviço deverá ser executado fora do horário comercial
(períodos noturnos e finais de semana), em horários previamente agendados;
6.3.2.  Caso  seja  necessária  a  interrupção  de  sistemas,  recursos,  equipamentos  ou  rotinas  de
trabalho  de  qualquer  setor  funcional  em decorrência  da  instalação  a  ser  efetuada,  está  parada
deverá ser devidamente planejada e acordada com antecedência junto à Defensoria Pública Geral do
Estado do Ceará;
6.3.3.  Todos  os  componentes  de  hardware  e  software  imprescindíveis  ao  atendimento  das
funcionalidades exigidas neste edital e à operacionalidade da solução, mesmo que não tenham sido
especificados  e  cotados  na  proposta  apresentada,  serão  considerados  partes  integrantes  dos
serviços de instalação e deverão ser fornecidos;
6.3.4.  Disponibilização dos recursos listados a  seguir,  necessários à  viabilidade do trabalho dos
profissionais da CONTRATADA envolvidos na prestação dos serviços objeto deste Pregão Eletrônico,
incluindo e não se limitando a:
6.3.4.1.  Ambiente  físico  pronto  para  o  recebimento  dos  novos  equipamentos,  observando-se
condições de energia, refrigeração e espaço físico;
6.3.4.2. Permissão de acesso remoto seguro, via VPN ou conexão direta, para que a CONTRATADA
possa atender os chamados da CONTRATANTE, bem como prover os serviços de suporte remoto,
disponibilizando banda, em seu(s) link(s) Internet / link(s) dedicado(s), necessária à prestação dos
serviços.  
6.3.5.  Os  membros  da  equipe  técnica  da  Defensoria  Pública  Geral  do  Estado  do  Ceará
acompanharão toda a execução da solução, a fim de serem capacitados nas novas tecnologias que
serão implantadas;
6.3.6. Disponibilizar acesso à internet para a CONTRATADA durante a execução dos serviços.
6.3.7. Conceder à equipe da CONTRATADA o acesso às dependências da instituição e facilitar o
acesso a equipamentos, instalações e informações solicitadas;

6.4. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
6.4.1.  Desenvolver  e  apresentar  planejamento  da  instalação,  indicando  as  atividades  que  serão
realizadas, incluindo:
6.4.1.1. Diagrama de configuração com a especificação dos componentes;
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6.4.1.2. Montagem física dos equipamentos, instalação no rack de acordo com as recomendações do
fabricante,  conectorização  lógica  e  elétrica  (com implementação  de  padrão  de  identificação  dos
cabos) e testes de funcionamento.
6.4.1.3. Instalação física de todos os hardwares ofertados, incluindo conexão lógica, atualizações de
software, patches, drivers e firmwares para suas mais recentes versões;
6.4.1.4. Customização e operacionalização de todos os equipamentos envolvidos nesse projeto;
6.4.1.5. Instalação de softwares de gerência, quando disponíveis e/ou solicitados, em estação de
gerenciamento indicada pela Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará;

6.5. DA DOCUMENTAÇÃO DO PROJETO
6.5.1. O projeto deve ter, no mínimo, fases de concepção, implementação e homologação;
6.5.2. O início de cada fase deve ser marcado por uma reunião, onde serão definidas e concebidas
as atividades da fase seguinte. Após identificadas as atividades, será confeccionado um documento
a ser aprovado pela Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará através de “de acordo” em ata,
descrevendo todas as necessidades e requisitos para cada fase;
6.5.3. Todo o projeto deve ser documentado no formato “as built”, utilizando metodologia apropriada,
conforme a norma ABNT NBR 14645-1. Ao final da implantação, a CONTRATADA deverá entregar a
documentação para a Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará no formato eletrônico;
6.5.4.  A  documentação  técnica  de  cada  componente  fornecido  e/ou  instalado  deverá  conter
informações relativas aos itens a seguir:
6.5.4.1.  Definições,  políticas  e  procedimentos estabelecidos  em reuniões de definição durante  a
solução, com suas respectivas atas assinadas;
6.5.4.2. Funcionamento, composição, características e arquitetura do componente em questão;
6.5.4.3.  Realização de procedimentos de configuração para todas as funcionalidades suportadas
pelo componente;
6.5.4.4.  Realização de procedimentos de resolução de problemas envolvendo o componente em
questão;
6.5.4.5. Realização de procedimentos de substituição, remoção ou adição do componente;
6.5.4.6. Realização de procedimentos de atualização de versão do software e/ou do firmware do
componente.

6.6. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE INSTALAÇÃO
6.6.1.  A Contratada deverá fornecer a solução,  inclusive proceder com a instalação de todos os
equipamentos,  no prazo de até 60 (sessenta)  dias corridos,  após a emissão e comprovação de
recebimento da ordem de fornecimento.

6.7. DO SUPORTE E DA GARANTIA
6.7.1. Toda a solução deverá ser implantada na Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará pela
CONTRATADA conforme o descritivo de serviços estabelecido no edital e seus anexos;
6.7.2.  A  Contratada  deverá  oferecer  a  garantia  especificada  em  cada  item  deste  Termo  de
Referência, contados a partir da data de emissão de sua Nota Fiscal, levando em consideração as
especificações de cada um destes.

6.7.2.1. Todas as garantias exigidas neste termo deverão ser de responsabilidade do fabricante.

7. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSOS  
7.1. O pagamento será efetuado segundo o cronograma abaixo, mediante cobrança por meio das
notas fiscais  emitidas  pela  CONTRATADA e após a emissão de um Termo de Aceite Provisório
emitido pela Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará referente a cada etapa concluída:

Etapa Pagamento
Entrega de Equipamentos 75% do valor do equipamento fornecido, após 10 (dez) dias 
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úteis mediante a emissão do Termo de Aceite Provisório.

Instalação e configuração 
dos equipamentos

25% do valor do equipamento fornecido, após 10 (dez) dias 
úteis mediante a emissão do Termo de Aceite Definitivo.

7.1.1.  O  pagamento  será  realizado  através  de  crédito  em  conta-corrente  em  nome  da
CONTRATADA, exclusivamente no Banco Bradesco S/A;

7.1.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida;

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver
de acordo com as especificações deste instrumento;

7.4. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de  alguma
forma para tanto, serão devidos pela contratante encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a.
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples;

7.4.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso;

7.5.  Os  pagamentos  encontram-se  ainda  condicionados  à  apresentação  dos  seguintes
comprovantes:

7.5.1.  Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; Certidão Negativa de Débitos Municipais; Certificado
de Regularidade do FGTS – CRF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

7.5.2.  Comprovação,  quando  for  o  caso,  de  que  o  fabricante  e  o  produto  compõem  o
Credenciamento de Fabricantes Informatizados - CFI do BNDES, modalidade FINAME, e que o
credenciamento está dentro do prazo de validade;

7.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em
órgão da imprensa oficial. Caso a documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita
após a confirmação de sua autenticidade.

8. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

8.1. LOTE 1: ITEM 1 - SERVIDOR DE VIRTUALIZAÇÃO

8.2. O equipamento deve atender as características abaixo:

8.2.1.  Possuir  código  FINAME  devido  à  origem  do  recurso  para  esta
aquisição;

8.2.2. O servidor do tipo Rack de 19” (horizontal) com altura máxima de  4U
acompanhado  de  todos  acessórios  para  sua  instalação  inclusive  guias  de
cabos e trilhos;
8.2.3.  Possuir  no painel,  leds ou display para a indicação de componentes
defeituosos;
8.2.4.  Fontes  de Alimentação com tecnologia  Hot  Plug 750W no mínimo e
ventiladores Hot Plug, ambos redundantes já instalados;
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8.2.5. Recurso de troca sem interrupção para todas as fontes;
8.2.6. O equipamento deve possuir ventilação adequada para a refrigeração de
seu  sistema  interno  na  sua  configuração  máxima  e  dentro  dos  limites  de
temperatura adequados para operação;
8.2.7.  Armazenamento  mínimo  instalado  de  02  (dois)  discos  rígidos  com
capacidade individual de no mínimo 480GB Hot Plug, interface SSD de 6Gb/s
em RAID1 por controladora de discos com cache mínimo de 8GB;
8.2.8. Armazenamento complementar mínimo instalado de 10 (dez) discos 
rígidos com capacidade individual de no mínimo 8TB Hot Plug, interface 
NLSAS de 12Gb/s em RAID 5 por controladora de discos com cache mínimo 
de 8GB;
8.2.9. Deverá possuir 2 (dois) processadores com no mínimo 12 núcleos e 24
threads, com clock real mínimo de 2.7 Ghz podendo ter performance adicional
de até 3.7 Ghz ou superior com cache mínimo de 19 MB;
8.2.10.  Microprocessador  que  implemente  pelo  menos  o  set  de  instruções
similar ou igual aos microprocessadores X86, com suporte a aplicações de 64
bits;
8.2.11. Possuir chipset do mesmo fabricante do processador ou do fabricante
da placa mãe, sendo específico para servidores;
8.2.12. Possuir instruções de virtualização e suporte a virtualização de I/O;
8.2.13. Possuir suporte a instruções AES (Advanced Encryption Standard) e
SSE4;
8.2.14. Fornecer processadores com tecnologia de semicondutor usada para
fabricar  um  circuito  integrado  com  tamanho  máximo  de  14  nm  (quatorze
nanômetros);
8.2.15. Placa Mãe – Arquitetura PCI Express;
8.2.16. Possuir número de slots de expansão compatíveis com dispositivos de
I/O, na tecnologia PCI-Express v.3 ou superior;
8.2.17. Memória mínima instalada de 256GB RDIMM, padrão DDR-4 de 2933
Mhz ou superior com capacidade de expansão até 768GB;
8.2.18. As unidades de memória fornecidas deverão ter capacidade mínima de
32GB cada;
8.2.19. Deverá ser ofertado com mínimo de 8 portas 10GB/s do tipo  RJ45 1
GBE/10GBE Base-T ;
8.2.20. Possuir UEFI (Unified Extensible Firmware Interface) ou BIOS (Basic
Input  Output  System),  devendo  suportar  integralmente  compatibilidade  e
interoperabilidade  com  o  servidor  a  ser  fornecido  sem  qualquer  perda  de
funcionalidade,  principalmente  quanto  ao  acesso  e  controle  de  funções
remotamente com console KVM virtual e diagnóstico;
8.2.21.  Possuir  firmware  atualizável  por  software  com  data  de  fabricação
posterior a Janeiro/2016;
8.2.22. Trilhos deslizantes para rack com organizador de cabos;
8.2.23. Drive óptico DVD ROM com conexão USB;
8.2.24. O equipamento deve ser fornecido com a moldura frontal (front bezel);
8.2.25.  Deve ser  fornecido com cabos de alimentação no padrão brasileiro
BR14136;
8.2.26. O equipamento deverá ser fornecido com as soluções open source de 
virtualização de servidores ProxMox e de armazenamento distribuído  CEPH 
devidamente instaladas e configuradas,  para gerenciamento e otimização de 
ambientes virtuais na sua versão mais atual;
8.2.27. Software de gerência, na versão mais atual, com as funções abaixo:
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8.2.27.1.  Placa  controladora  que  permita  acessar  remotamente  os
recursos do servidor;
8.2.27.2. Trabalhar com console remota que ofereça controle pleno do
servidor, isto é, ter funcionalidades de console local, independente do
funcionamento do sistema operacional;
8.2.27.3. Deverá monitorar a performance do hardware continuamente,
comparando com uma base de capacidades de performance de cada
componente  e determinar,  em tempo real,  quais  componentes estão
passando por problemas de performance;
8.2.27.4. Detectar mudanças no hardware emitindo um alerta antes de
comprometer a performance;
8.2.27.5. Determinar limites de uso de CPU, memória, e uso de disco e
receber  alertas  antes  dos  limites  forem  excedidos  para  tomada  de
ações de correção;
8.2.27.6. Integração com o serviço de diretório;
8.2.27.7. Acesso através de web browser (sem necessidade de cliente
específico);
8.2.27.8. Acesso a BIOS ou UEFI remotamente;
8.2.27.9. Ligar/desligar servidor remotamente;
8.2.27.10. Operar independentemente da CPU do servidor e do sistema
operacional,  mesmo se  a  CPU ou o  sistema operacional,  estiverem
travados ou inacessíveis de alguma forma;
8.2.27.11.  Deve  possuir  interface  ethernet  dedicada,  suportando
alocação fixa de endereço IP;

8.2.28. Devem ser fornecidos cabos de alimentação elétrica para cada fonte de
alimentação,  de  forma  a  possibilitar  sua  instalação  em  circuitos  elétricos
distintos, tais cabos devem ser compatíveis com o padrão brasileiro (2p + T),
conforme  NBR-14136  e  demais  cabos  e  adaptadores  necessários  para  o
funcionamento e configuração do produto;
8.2.29. Os dispositivos de armazenamento (discos) que apresentem falhas no
período  de  garantia,  devem  permanecer  com  o  LICITANTE  em  caso  de
substituição do(s) mesmo(s), não podendo de forma alguma serem recolhidos
pelo fabricante;
8.2.30. Para este item deverá ser fornecido 64 cabos de rede Ethernet Patch
Cat7 RJ-45 10 Giga Bits de 2 Metros;
8.2.31. Deve possuir link ativo no site do fabricante com datasheet, manuais,
descritivos e documentos com as características do produto;
8.2.32.  Os  equipamentos  devem  ser  instalados  tanto  fisicamente  quando
logicamente,  na  sede  do  LICITANTE  em  Fortaleza/CE,  bem  como  migrar
software  e  ou  sistemas  de  tal  modo  a  garantir  que  o  novo  equipamento
funcione da mesma forma que seu legado.

8.3. A TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO NA SOLUÇÃO DEVE ATENDER AS
CARACTERÍSTICAS ABAIXO:

8.3.1.  A CONTRATADA deverá  fornecer  repasse tecnológico  (Hands-on)  da
solução e deverá abranger tudo o que for necessário para a correta e eficaz
operação  dos  equipamentos  e  software  adquiridos,  incluindo,  mas  não  se
limitando a:

8.3.1.1. Instalação do equipamento em Rack;
8.3.1.2. Atualização de firmware;
8.3.1.3. Configuração de BIOS, Controladores e placas;
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8.3.1.4. Instalação de Hypervisor ou Sistema Operacional;
8.3.2. Implementação "hands-on" de cenário, o que deve incluir:

8.3.2.1. Instalação, configuração e atualização de um do equipamento
adquirido;
8.3.2.2.  Instalação  e  configuração  de  um  ambiente  Hypervisor  ou
Sistema Operacional adquirido com o equipamento;

8.3.3. O treinamento deverá ser realizado presencialmente em Fortaleza na
sede da CONTRATADA, com carga horária mínima de 4h a ser acordada entre
a CONTRATADA e CONTRATANTE.
8.3.4.  Devem ser fornecidos os manuais do fabricante dos equipamentos e
softwares adquiridos.
8.3.5. Ao final do repasse tecnológico, deve ser fornecido relatório contendo o
conteúdo, histórico do repasse e relação de participantes, o qual deverá ser
validado pelo fiscal do contrato.

8.4. GARANTIA:
8.4.1.  Garantia  do fabricante  para os  equipamentos  ofertados,  abrangendo
todo o conjunto por um período de 60 (sessenta) meses para reposição de
peças,  mão de obra  e atendimento no local  (on-site),  com um período de
disponibilidade para chamada de manutenção de 24 horas por dia, 7 dias por
semana;
8.4.2. O prazo máximo para atendimento e reparo/solução do(s) problema(s)
que  ocasionou(aram)  o  chamado  dos  equipamentos,  contado  a  partir  da
abertura  do  chamado  e  dentro  do  período  de  disponibilidade  para
atendimento, é de 8 (oito) horas em Fortaleza;
8.4.3.  Durante  o  prazo  de  garantia  será  substituída  sem  ônus  para  o
LICITANTE, a parte ou peça defeituosa, salvo quando o defeito for provocado
por uso inadequado dos equipamentos;
8.4.4.  Todos  os  componentes  dos  equipamentos  devem  ser  do  próprio
fabricante ou estar em conformidade com a política de garantia do mesmo,
não sendo permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar
em perca  parcial,  ou  total,  da  garantia  ou  não  realização  da  manutenção
técnica pelo próprio fabricante quando solicitada;
8.4.5.  Os equipamentos  propostos  deverão  ser  novos,  sem uso anterior  e
deverão  pertencer  à  linha  de  produção  mais  recente,  igual  ou  superior
tecnologicamente, à época da contratação;
8.4.6. Deve possuir link ativo no site do fabricante com datasheet, manuais,
descritivos e documentos com as características do produto;
8.4.7.  Os  equipamentos  devem  ser  instalados  tanto  fisicamente  quando
logicamente,  na  sede  do  LICITANTE  em  Fortaleza/CE,  bem  como  migrar
software  e  ou  sistemas  de  tal  modo  a  garantir  que  o  novo  equipamento
funcione da mesma forma que seu legado.

9. LOTE 1: ITEM 2 - SERVIDOR DE BACKUP
9.1. O equipamento deve atender as características abaixo:

9.1.1. Possuir código FINAME devido à origem do recurso para esta 
aquisição.
9.1.2. O servidor do tipo Rack de 19” (horizontal) com altura máxima de 4U 
acompanhado de todos acessórios para sua instalação inclusive guias de 
cabos e trilhos;
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9.1.3. Possuir no painel, leds ou display para a indicação de componentes 
defeituosos;
9.1.4. Fontes de Alimentação com tecnologia Hot Plug 750W no mínimo e 
ventiladores Hot Plug, ambos redundantes já instalados;
9.1.5. Recurso de troca sem interrupção para todas as fontes;
9.1.6. O equipamento deve possuir ventilação adequada para a refrigeração de
seu sistema interno na sua configuração máxima e dentro dos limites de 
temperatura adequados para operação;
9.1.7. Armazenamento mínimo instalado de 02 (dois) discos rígidos com 
capacidade individual de no mínimo 480GB Hot Plug, interface SSD de 6Gb/s 
em RAID1 por controladora de discos com cache mínimo de 8GB;
9.1.8. Armazenamento complementar mínimo instalado de 10 (dez) discos 
rígidos com capacidade individual de no mínimo 08 TB Hot Plug, interface 
NLSAS de 12Gb/s em RAID 5 por controladora de discos com cache mínimo 
de 8GB;
9.1.9. Deverá possuir 2 (dois) processadores com no mínimo 12 núcleos e 24 
threads, com clock real mínimo de 2.7 Ghz podendo ter performance adicional 
de até 3.7 Ghz ou superior com cache mínimo de 19 MB;
9.1.10. Microprocessador que implemente pelo menos o set de instruções 
similar ou igual aos microprocessadores X86, com suporte a aplicações de 64 
bits;
9.1.11. Possuir chipset do mesmo fabricante do processador ou do fabricante 
da placa mãe, sendo específico para servidores.
9.1.12. Possuir instruções de virtualização e suporte a virtualização de I/O.
9.1.13. Possuir suporte a instruções AES (Advanced Encryption Standard) e 
SSE4.
9.1.14. Fornecer processadores com tecnologia de semicondutor usada para 
fabricar um circuito integrado com tamanho máximo de 14 nm (quatorze 
nanômetros).
9.1.15. Placa Mãe – Arquitetura PCI Express;
9.1.16. Possuir número de slots de expansão compatíveis com dispositivos de 
I/O, na tecnologia PCI-Express v.3 ou superior;
9.1.17. Memória mínima instalada de 256GB RDIMM, padrão DDR-4 de 2933 
Mhz ou superior com capacidade de expansão até 768GB;
9.1.18. As unidades de memória fornecidas deverão ter capacidade mínima de 
32GB cada;
9.1.19. Deverá ser ofertado com mínimo de 8 portas 10GB/s do tipo RJ45 1 
GBE/10GBE Base-T;
9.1.20. Deverá ser entregue 02 (duas) placas com 02 (duas) portas SAS de 
6GB/s;
9.1.21. Possuir UEFI (Unified Extensible Firmware Interface) ou BIOS (Basic 
Input Output System), devendo suportar integralmente compatibilidade e 
interoperabilidade com o servidor a ser fornecido sem qualquer perda de 
funcionalidade, principalmente quanto ao acesso e controle de funções 
remotamente com console KVM virtual e diagnóstico.
9.1.22. Possuir firmware atualizável por software com data de fabricação 
posterior a janeiro/2016.
9.1.23. Trilhos deslizantes para rack com organizador de cabos;
9.1.24. Drive óptico DVD ROM com conexão USB;
9.1.25. O equipamento deve ser fornecido com a moldura frontal (front bezel);
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9.1.26. Deve ser fornecido com cabos de alimentação no padrão brasileiro 
BR14136;
9.1.27. O equipamento deverá ser fornecido com as soluções open source de 
virtualização de servidores ProxMox e de armazenamento distribuído  CEPH 
devidamente instaladas e configuradas,  para gerenciamento e otimização de 
ambientes virtuais na sua versão mais atual;
9.1.28. Software de gerência, na versão mais atual, com as funções abaixo:

9.1.28.1. Placa controladora que permita acessar remotamente os 
recursos do servidor;
9.1.28.2. Trabalhar com console remota que ofereça controle pleno do 
servidor, isto é, ter funcionalidades de console local, independente do 
funcionamento do sistema operacional;
9.1.28.3. Deverá monitorar a performance do hardware continuamente, 
comparando com uma base de capacidades de performance de cada 
componente e determinar, em tempo real, quais componentes estão 
passando por problemas de performance;
9.1.28.4. Detectar mudanças no hardware emitindo um alerta antes de 
comprometer a performance;
9.1.28.5. Determinar limites de uso de CPU, memória, e uso de disco e 
receber alertas antes dos limites forem excedidos para tomada de 
ações de correção;
9.1.28.6. Integração com o serviço de diretório;
9.1.28.7. Acesso através de web browser (sem necessidade de cliente 
específico);
9.1.28.8. Acesso a BIOS ou UEFI remotamente;
9.1.28.9. Ligar/desligar servidor remotamente;
9.1.28.10. Operar independentemente da CPU do servidor e do sistema
operacional, mesmo se a CPU ou o sistema operacional, estiverem 
travados ou inacessíveis de alguma forma;
9.1.28.11. Deve possuir interface ethernet dedicada, suportando 
alocação fixa de endereço IP.

9.1.29. Devem ser fornecidos cabos de alimentação elétrica para cada fonte de
alimentação, de forma a possibilitar sua instalação em circuitos elétricos 
distintos, tais cabos devem ser compatíveis com o padrão brasileiro (2p + T), 
conforme NBR-14136 e demais cabos e adaptadores necessários para o 
funcionamento e configuração do produto;
9.1.30. Os dispositivos de armazenamento (discos) que apresentem falhas no 
período de garantia, devem permanecer com o LICITANTE em caso de 
substituição do(s) mesmo(s), não podendo de forma alguma serem recolhidos 
pelo fabricante;
9.1.31. Para este item deverá ser fornecido 08 cabos de rede Ethernet Patch 
Cat7 RJ-45 10 Giga Bits de 2 Metros;
9.1.32. Deve possuir link ativo no site do fabricante com datasheet, manuais, 
descritivos e documentos com as características do produto;
9.1.33. Os equipamentos devem ser instalados tanto fisicamente quando 
logicamente, na sede do LICITANTE em Fortaleza/CE, bem como migrar 
software e ou sistemas de tal modo a garantir que o novo equipamento 
funcione da mesma forma que seu legado.

9.2. A TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO NA SOLUÇÃO DEVE ATENDER AS 
CARACTERÍSTICAS ABAIXO:
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9.2.1. A CONTRATADA deverá fornecer repasse tecnológico (Hands-on) da 
solução e abranger tudo o que for necessário para a correta e eficaz operação 
dos equipamentos e software adquiridos, incluindo, mas não se limitando a:

9.2.1.1. Instalação do equipamento em Rack;
9.2.1.2. Atualização de firmware;
9.2.1.3. Configuração de BIOS, Controladores e placas;
9.2.1.4. Instalação de Hypervisor ou Sistema Operacional.

9.2.2. Implementação "hands-on" de cenário, o que deve incluir:
9.2.2.1. Instalação, configuração e atualização dos equipamento 
adquiridos;
9.2.2.2. Instalação e configuração de um ambiente Hypervisor ou 
Sistema Operacional adquirido com o equipamento.

9.2.3. O treinamento deverá ser realizado presencialmente em Fortaleza na 
sede da CONTRATADA, com carga horária mínima de 4h a ser acordada entre
a CONTRATADA e CONTRATANTE.
9.2.4. Devem ser fornecidos os manuais do fabricante dos equipamentos e 
softwares adquiridos.
9.2.5. Ao final do repasse tecnológico, deve ser fornecido relatório contendo o 
conteúdo, histórico do repasse e relação de participantes, o qual deverá ser 
validado pelo fiscal do contrato.

9.3. GARANTIA:
9.3.1.  Garantia  do  fabricante  para  os  equipamentos  ofertados,

abrangendo todo o conjunto por um período de 60 (sessenta)
meses para reposição de peças, mão de obra e atendimento no
local  (on-site),  com  um  período  de  disponibilidade  para
chamada  de  manutenção  de  24  horas  por  dia,  7  dias  por
semana;

9.3.2.  O prazo máximo para  atendimento  e  reparo/solução  do(s)
problema(s)  que  ocasionou(aram)  o  chamado  dos
equipamentos,  contado  a  partir  da  abertura  do  chamado  e
dentro do período de disponibilidade para atendimento, é de 8
(oito) horas em Fortaleza;

9.3.3 Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus para o
LICITANTE, a parte ou peça defeituosa, salva quando o defeito
for provocado por uso inadequado dos equipamentos;

9.3.4  Todos  os  componentes  dos  equipamentos  devem  ser  do
próprio fabricante ou estar em conformidade com a política de
garantia do mesmo, não sendo permitida a integração de itens
de terceiros que possam acarretar em perca parcial, ou total, da
garantia ou não realização da manutenção técnica pelo próprio
fabricante quando solicitada;

9.3.5  Os  equipamentos  propostos  deverão  ser  novos,  sem  uso
anterior e deverão pertencer à linha de produção mais recente,
igual ou superior tecnologicamente, à época da contratação;

9.3.6 Deve possuir link ativo no site do fabricante com datasheet,
manuais,  descritivos e documentos com as características do
produto;

9.3.7  Os  equipamentos  devem  ser  instalados  tanto  fisicamente
quando logicamente, na sede do LICITANTE em Fortaleza/CE,
bem como migrar software e ou sistemas de tal modo a garantir
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que o  novo equipamento  funcione da mesma forma que seu
legado.

10. LOTE 1: ITEM 3 - SWITCH SAN 48 portas RJ45 1Gb/10GB 
10.1. O equipamento deve atender as características abaixo:

10.1.1. Deverá ser do tipo Layer 3;
10.1.2. Montagem: RACK 19” máximo 1U;
10.1.3.  Deverá  possuir  interfaces  Ethernet  -  Portas  fixas:   48  portas  RJ45
GBE/10GBE auto-sensing;
10.1.4. Deverá ter, pelo menos, uma porta de console RJ-45 com sinalização
RS232;
10.1.5. Deverá ter, pelo menos, uma porta console;
10.1.6. Deverá ter, pelo menos, 2 portas fixas 40GBE QSFP+;
10.1.7.  Deverá  ser  fornecido  em  cada  Switch,  01  cabo  de  interconexção
‘QSFP+ to QSFP+ 40GbE de 0,5m de comprimento’ do mesmo fabricante dos
equipamentos fornecidos;
10.1.8. Deverá ter, no mínimo, duas fontes de alimentação redundantes com
troca a quente;
10.1.9.  Deverá  possuir  ventiladores  redundantes  de  resfriamento  com
velocidade variável;
10.1.10. Deverá ser gerenciável por interface de linha de comando (CLI) via
porta de console e interface gráfica de usuário (GUI) via navegador web;
10.1.11.  Deverá  possuir  a  capacidade  de  empilhamento  ou  agregação de
portas  de  múltiplos switches.  No  caso  de  empilhamento,  no  mínimo,  12
switches;
10.1.12. Deverá possuir buffer mínimo de 12MB;
10.1.13. Deverá possuir tabela de endereços MAC igual ou superior a 130 mil;
10.1.14. Switching bandwidth (switch fabric, backplane) Full Duplex: 1,2 Tbps;
10.1.15. Deverá ser compatível com os padrões a seguir: IEEE 802.2, IEEE
802.3, IEEE 802.3u,, IEEE 802.1D, IEEE 802.1Q, IEEE 802.3ab, IEEE 802.1p,
IEEE 802.3x, IEEE 802.3ad (LACP), IEEE 802.1w, IEEE 802.1x, IEEE 802.3ae,
IEEE 802.3ac, IEEE 802.1s,,,,  IEEE 802.1ab (LLDP),, IEEE 802.1Qbb, IEEE
802.1Qaz;
10.1.16. Deverá suportar SNMP v1, v2 e v3;
10.1.17. Devem ser fornecidos cabos de alimentação elétrica para cada fonte
de alimentação, de forma a possibilitar sua instalação em circuitos elétricos
distintos, tais cabos devem ser compatíveis com o padrão brasileiro (2p + T),
conforme  NBR-14136  e  demais  cabos  e  adaptadores  necessários  para  o
funcionamento e configuração do produto;

10.2. A TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO NA SOLUÇÃO DEVE ATENDER AS
CARACTERÍSTICAS ABAIXO:

10.2.1. A CONTRATADA deverá fornecer repasse tecnológico (Hands-on) da
solução e deverá abranger tudo o que for necessário para a correta e eficaz
operação dos equipamentos e software adquiridos;
10.2.2. Implementação "hands-on" de cenário, o que deve incluir:

10.2.2.1. Instalação, configuração e atualização de um do equipamento
adquirido;

10.2.3. O treinamento deverá ser realizado presencialmente em Fortaleza na
sede da CONTRATADA, com carga horária mínima de 8h (oito horas) para
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pelo  menos  02  (dois)  membros  da  equipe  técnica  da  LICITANTE  a  ser
acordada entre a CONTRATADA e CONTRATANTE;

10.3. GARANTIA:
10.3.1. Garantia do fabricante para os equipamentos ofertados,  abrangendo
todo o conjunto por um período de 60 (sessenta) meses para reposição de
peças,  mão de obra  e  atendimento  no  local  (on-site),  com um período  de
disponibilidade para chamada de manutenção de 24 horas por dia, 7 dias por
semana;
10.3.2. O prazo máximo para atendimento e reparo/solução do(s) problema(s)
que  ocasionou(aram)  o  chamado  dos  equipamentos,  contado  a  partir  da
abertura do chamado e dentro do período de disponibilidade para atendimento,
é de 8 (oito) horas em Fortaleza;
10.3.3.  Os equipamentos propostos deverão ser novos,  sem uso anterior  e
deverão  pertencer  à  linha  de  produção  mais  recente,  igual  ou  superior
tecnologicamente, à época da contratação;
10.3.4. Deve possuir link ativo no site do fabricante com datasheet, manuais,
descritivos e documentos com as características do produto;
10.3.5.  Os equipamentos devem ser  instalados na sede do LICITANTE em
Fortaleza/CE.

11. LOTE 1: ITEM 4 - RACK PARA SERVIDORES
11.1. O rack deverá possuir as seguintes especificações mínimas:

11.1.1. Peso Líquido não superior 130kg;
11.1.2. Peso para Transporte não superior: 145kg;
11.1.3. Dimensões máximas de altura: 1991.00mm;
11.1.4. Dimensões máximas de largura: 600.00mm;
11.1.5. Dimensões máximas de profundidade: 1070.00 mm;
11.1.6. Profundidade Mínima de Montagem: 7.52 polegadas;
11.1.7. Profundidade Máxima de Montagem 915.00 mm;
11.1.8. Altura do rack: 42U;
11.1.9. Largura do plano interno de montagem: 19";
11.1.10. Cor: Preto;
11.1.11. Posições Verticais aço #16;
11.1.12. Porta Frontal aço #16;
11.1.13. Porta Traseira aço #18;
11.1.14. Teto aço #18;
11.1.15.Trilhos EIA para Montagem aço #14;
11.1.16. Painéis Laterais aço #18;
11.1.17. Aprovações UL 2416, UL 60950-1;
11.1.18. Garantia: 05 ( cinco ) anos para reparo ou substituição; 
11.1.19. Padronizações: EIA-310-E;
11.1.20.  Atendimento  a  normas  ambientais  RoHS,  Diretrizes  RoHS para  a
China,  Norma  REACH:  Não  contém  substâncias  altamente  preocupantes
(SVHC);
11.1.21.  Trilhos  para  instalação  vertical  com  orifícios  quadrados,  entregue
totalmente montado. Inclui: rodízios, portas, chave, nivelamento de pés, teto,
painel lateral e manual do usuário;
11.1.22. As especificações deverão ser comprovadas pela LICITANTE através
de catálogos do fabricante.
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12. LOTE 1: ITEM 5 - NOBREAK
12.1. Nobreak para Data Center modular rack/torre, topologia dupla conversão, com
gerenciamento  do  parque  de  nobreaks  de  forma  centralizada  com  as  seguintes
características mínimas:

12.1.1.  Possuir  código  FINAME devido  à  origem do recurso  para  esta
aquisição; 
12.1.2. Podem operar em paralelismo;
12.1.3. Potência de saída de 10KVA - 8KW; 
12.1.4. Chave de bypass estática automática e chave de bypass manual;
12.1.5.  Tensão de saída nominal  configurável  para 110 + 110 VAC ou 220
VAC;
12.1.6. Distorção da tensão (saída): +- 1%;
12.1.7. Frequência (sincronizada com rede elétrica): 60 Hz +/- 0.1% (saída);
12.1.8. Fator de crista: 3:1;
12.1.9. Forma de onda senoidal de saída;
12.1.10. Variação da tensão de entrada: +-20%, de 176 a 264 VAC;
12.1.11. Tensão nominal: 220 V (entrada);
12.1.12. Com frequência de 60 Hz +/- 5 Hz (entrada);
12.1.13. Conexão de entrada: bornes;
12.1.14. Conexões de Saída: bornes;
13.1.15. Com autonomia típica em meia carga 14 minutos (4000 Watts) Tempo
de autonomia típico em carga total  4.0  minutos (8000 Watts).  Deve possui
eficiência mínima a plena carga de 91%;
13.1.16. Distorção harmônica total: menos de 2 % plena carga;
13.1.17. Deve possuir uma porta de interface DB- 9 RS-232;
13.1.18. Deve possuir interface SNMP para conexão com ethernet;
13.1.19. Deve possuir compatibilidade com geradores de tensão;
13.1.20. Deve possuir capacidade expansível por uso de baterias externa;
13.1.21. Não serão aceitas baterias automotivas;
13.1.22. Todas as baterias deverão ser seladas para uso estacionário, livre de
manutenção e à prova de vazamento;
13.1.23.  Possuir  proteção  contra:  sobretemperatura,  sobretensão,  curto
circuito, ruídos de rede e variações de frequência; 
13.1.24. Possuir alarmes: Visual e sonoro;
13.1.25.  Painel  de  comando  que  permita  o  controle  e  a  visualização  de
indicadores do nível de carga e de bateria, online, sobrecarga;
13.1.26. Com 02 bancos de baterias internos (16 baterias 12 V / 7 Ah cada).
13.1.27. Cabo RS-232 de sinalização inteligente para Nobreak;
13.1.28. CD com software de instalação e manuais inclusos.
13.1.29.  Base com rodízios para facilitar  deslocamento do produto,  quando
utilizado na posição vertical (torre).
13.1.30. Adequado para instalação torre;
12.1.31. A contratada deverá proceder à ativação do NOBREAK, e por se
tratar de equipamento eletro-eletrônico,  o serviço de instalação deverá
ser executado por Profissional Responsável Técnico que seja registrado
no CREA, e que o mesmo tenha certificados atualizados para as normas
do  Ministério  do  Trabalho NR 10  -  SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E
SERVIÇOS EM ELETRICIDADE e NR 12 - SEGURANÇA NO TRABALHO EM
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.

13.2. GARANTIA
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13.2.1. Garantia do fabricante para os equipamentos ofertados, abrangendo
todo o conjunto por um período de 24 (vinte e quatro) meses para reposição de
peças,  mão de obra  e  atendimento  no  local  (on-site),  com um período  de
disponibilidade para chamada de manutenção de 24 horas por dia, 7 dias por
semana;
13.2.2. O prazo máximo para atendimento e reparo/solução do(s) problema(s)
que  ocasionou(aram)  o  chamado  dos  equipamentos,  contado  a  partir  da
abertura do chamado e dentro do período de disponibilidade para atendimento,
é de 8 (oito) horas;
13.2.3.  Durante  o  prazo  de  garantia  será  substituída  sem  ônus  para  o
LICITANTE, a parte ou peça defeituosa, salva quando o defeito for provocado
por uso inadequado dos equipamentos;
13.2.4.  Todos  os  componentes  dos  equipamentos  devem  ser  do  próprio
fabricante ou estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, não
sendo permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar em
perca parcial, ou total, da garantia ou não realização da manutenção técnica
pelo próprio fabricante quando solicitada;
13.2.5.  Os equipamentos propostos deverão ser novos,  sem uso anterior  e
deverão  pertencer  à  linha  de  produção  mais  recente,  igual  ou  superior
tecnologicamente, à época da contratação;
13.2.6. Deve possuir link ativo no site do fabricante com datasheet, manuais,
descritivos e documentos com as características do produto;
13.2.7.  Os  equipamentos  devem  ser  instalados  tanto  fisicamente  quanto
logicamente,  na  sede  do  LICITANTE  em  Fortaleza/CE,  bem  como  migrar
software  e  ou  sistemas  de  tal  modo  a  garantir  que  o  novo  equipamento
funcione da mesma forma que seu legado.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento;

14.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14.3.  Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  percentuais  de  acréscimos  ou  supressões
limitados ao estabelecido no § 1º, do Art. 65, da Lei Federal Nº 8.666/1993, tomando-se por base o
valor contratual; 

14.4.  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para
efeito  de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a CONTRATANTE proceder  à
fiscalização ou acompanhar a execução contratual;

14.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução  contratual,  inclusive  as  obrigações  relativas  a  salários,  previdência  social,  impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas  e  específicas  de acidentes  do  trabalho  e  legislação correlata,  aplicáveis  ao  pessoal
empregado na execução contratual;

14.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

14.7.  Cumprir as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em
sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração;
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14.8.  Providenciar  a  substituição  de  qualquer  profissional  envolvido  na  execução  do  objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1.  Solicitar  a  execução do  objeto  à  CONTRATADA  através  da  emissão  de  Ordem  de
Fornecimento;

15.2.  Proporcionar  à  CONTRATADA todas as condições necessárias  ao pleno cumprimento  das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei  Federal Nº  8.666/1993 e
suas alterações;

15.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato;

15.4.  Notificar  a  CONTRATADA de  qualquer  irregularidade  decorrente  da  execução  do  objeto
contratual;

15.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo;

15.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1. As despesas decorrentes desta aquisição correrão por conta dos recursos provenientes da
dotação orçamentária e financeira da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará (DPGE), Fonte
00, Orçamento 2020, nas seguintes classificações orçamentárias:

17827 06100001.14.422.511.10833.15.44905200.1.00.00.0.20

329 06100001.14.422.511.10833.15.44905200.2.46.45.1.20

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1.  Por ilícitos cometidos, esta Defensoria Pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as
seguintes sanções:

17.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir: 

a) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento),  no caso de atraso na execução do
objeto  contratual  até  o  30º  (trigésimo)  dia,  sobre  o  valor  da  nota  de  empenho  ou  instrumento
equivalente;

b) Multa diária de 0,5% (cinco décimos cento), no caso de atraso na execução do objeto
contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente. A
aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior;

c) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais  cláusulas  estabelecidas  no
instrumento convocatório, elevada para 0,3% (três décimos por cento), em caso de reincidência;

d) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor da nota de empenho ou instrumento
equivalente, no caso de desistência da execução do objeto ou rescisão contratual não motivada pela
CONTRATANTE;

17.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciado no
cadastro de fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG, do Estado do Ceará,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  sem
prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

18. DA FISCALIZAÇÃO
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18.1.  A execução contratual  será acompanhada e fiscalizada pelo  Sr.  Victor  Matos Montenegro,
Matrícula Nº 30127013, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo
com o estabelecido no Art. 67 da Lei Federal Nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente
de GESTOR.

19. DOS PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

19.1.  O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir  da sua assinatura,
devendo ser publicado na forma do Parágrafo Único do Art. 61 da Lei Federal Nº 8.666/1993;

19.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 60 (sessenta) dias corridos, contado a partir do
recebimento da correspondente Ordem de Fornecimento;

19.3. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 1º do Art. 57 da Lei Federal N°
8.666/1993.

20. DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO A – DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA

Victor Matos Montenegro

Assessor de Desenvolvimento Institucional
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ANEXO A – DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA

  (EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

(Nome  da  empresa)  __________________,  CNPJ  Nº  _______________,  por  meio  de  seu

responsável legal, declara que não realizou a visita técnica, conforme disponibilizado no Edital de

Pregão  Eletrônico  Nº  20200002,  ao  local  onde  ocorrerá  o  serviço  de  montagem  e  instalação

constante  do  objeto  do  referido  instrumento  convocatório,  tendo  o  quadro  técnico  da  empresa

tomado  conhecimento  das  reais  condições  de  execução  da  montagem  e  instalação  dos

equipamentos  descritos  no  LOTE  I,  bem  como  coletado  as  informações  de  todos  os  dados  e

elementos  necessários  à  perfeita  elaboração  da  proposta  comercial,  responsabilizando-se  por

executar o objeto de acordo com as exigências editalícias e por manter as garantias que vincularem

nossa proposta ao presente processo licitatório.

Local e data
Assinatura do Representante Legal
(Nome, Cargo e RG/CPF)

(Observação: Entregar o presente anexo dentro do envelope que contém a documentação de
Habilitação preenchido e assinado, com cópia autenticada da procuração, se for o caso)
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA

À

Comissão Permanente de Licitações da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará.

Ref.: Pregão Eletrônico Nº 20200002 - DPGE.

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no Edital e seus
anexos.

1. Identificação do Licitante:
• Razão Social: 
• CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:
• Endereço completo:
• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio):
• Telefone, celular, fax, e-mail:
• Banco Brasileiro de Descontos S/A – BRADESCO  (EXCLUSIVAMENTE), agência e Nº da

conta corrente:

2. Condições Gerais da Proposta:
• A presente proposta é válida por _______ (_______) dias, contados da data de sua emissão. 
• O objeto contratual terá garantia de __________(_______) _________.

3. Formação do Preço

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE 

DE
MEDIDA

QUANT.
VALOR (R$)

UNITÁRIO GLOBAL

1
(características,  marca  /
modelo/referência)  (quando  for  o  caso,
prazo de validade e procedência)

VALOR GLOBAL R$
Valor por extenso(__________________________________)

Local e data
Assinatura do Representante Legal
(Nome e Cargo)
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ANEXO III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

MODELO - EMPREGADOR PESSOA FÍSICA/PESSOA JURÍDICA

(Identificação do licitante),  inscrito  no CPF/CNPJ Nº _______________, DECLARA, para fins do

disposto no inciso V do Art. 27 da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei

Federal Nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre menores de dezoito anos e em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Local e data

Assinatura do Representante Legal
(Nome e Cargo)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

Contrato Nº ___ /2020.
Processo Nº 02109871/2020.

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
DO  CEARÁ  -  DPGE  E  A  EMPRESA,
_____________________________________,
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE
NELE SE DECLARA.

A DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ - DPGE, CNPJ Nº 02.014.521/0001-23,
com sede na Avenida Pinto Bandeira, Nº 1.111, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE, doravante
denominada  CONTRATANTE,  representada  pela  Defensora  Pública-Geral,  Sra.
______________________, brasileira, portadora da Carteira de Identidade Nº _____________, e do
CPF  Nº  __________________,  residente  e  domiciliada  em  Fortaleza/Ce,  na
________________________________,  e  a  EMPRESA  ________________________________,
com sede na _________________________________, CEP ___________, Fone ______________,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  Nº  __________________,  doravante  denominada  CONTRATADA,
representada  neste  ato  pelo  __________________,  (nacionalidade),  portador  da  Carteira  de
Identidade Nº _____________, e do CPF Nº __________________, residente e domiciliada (o) em
(Município  -  UF),  na  _________________________________,  têm  entre  si  justa  e  acordada  a
celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico N° 20200002 - DPGE e
seus  Anexos,  os  preceitos  do  direito  público,  o  Art.  1º  combinado  com seu  Parágrafo  Único  e
seguintes da Lei Federal Nº 10.520/2002, a Lei Federal Nº 8.666/1993 com suas alterações, e, ainda,
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão Eletrônico Nº
20200002 - DPGE e seus Anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independente de sua transcrição.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1.  Constitui  objeto  deste  contrato  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM
SOLUÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE TI PARA FORNECER ATIVOS DE TI, COM EXECUÇÃO
DE  SERVIÇOS  DE  INSTALAÇÃO,  CONFIGURAÇÃO,  MIGRAÇÃO  DE  LEGADO,
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS DE SEGURANÇA, TREINAMENTO E SUPORTE AVANÇADO,
cujas especificações técnicas mínimas e demais condições gerais para fornecimento e execução dos
serviços correlatos estão descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico
Nº 20200002 - DPGE e na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á de forma integral, nos termos estabelecidos na Cláusula Décima do
presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ _________(_______________).

5.2. O preço é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado segundo o cronograma abaixo, mediante cobrança por meio das
notas fiscais  emitidas  pela  CONTRATADA e após a emissão de um Termo de Aceite Provisório
emitido pela Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará referente a cada etapa concluída:

Etapa Pagamento

Entrega de Equipamentos
75% do valor do equipamento fornecido, após 10 (dez) dias 
úteis mediante a emissão do Termo de Aceite Provisório.

Instalação e configuração 
dos equipamentos

25% do valor do equipamento fornecido, após 10 (dez) dias 
úteis mediante a emissão do Termo de Aceite Definitivo.

6.1.1.  O  pagamento  será  realizado  através  de  crédito  em  conta-corrente  em  nome  da
CONTRATADA, exclusivamente no Banco Bradesco S/A;

6.1.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida;

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver
de acordo com as especificações deste instrumento;

6.4. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de  alguma
forma para tanto, serão devidos pela contratante encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a.
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples;

6.4.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso;

6.5.  Os  pagamentos  encontram-se  ainda  condicionados  à  apresentação  dos  seguintes
comprovantes:
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6.5.1.  Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; Certidão Negativa de Débitos Municipais; Certificado
de Regularidade do FGTS – CRF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

6.5.2.  Comprovação,  quando  for  o  caso,  de  que  o  fabricante  e  o  produto  compõem  o
Credenciamento de Fabricantes Informatizados - CFI do BNDES, modalidade FINAME, e que o
credenciamento está dentro do prazo de validade;

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em
órgão da imprensa oficial. Caso a documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita
após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1.  As  despesas decorrentes  desta  aquisição correrão por  conta dos recursos provenientes  da
dotação orçamentária e financeira da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará (DPGE), Fonte
00, Orçamento 2020, nas seguintes classificações orçamentárias:

17827 06100001.14.422.511.10833.15.44905200.1.00.00.0.20

329 06100001.14.422.511.10833.15.44905200.2.46.45.1.20

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

8.1.  O prazo de vigência  contratual  é  de 12 (doze)  meses,  contado a  partir  da  sua assinatura,
devendo ser publicado na forma do Parágrafo Único do Art. 61 da Lei Federal Nº 8.666/1993;

8.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 60 (sessenta) dias corridos, contado a partir do
recebimento da correspondente Ordem de Fornecimento;

8.3. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 1º do Art. 57 da Lei Federal N°
8.666/1993.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração da CONTRATANTE, no prazo máximo de
10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do respectivo instrumento, comprovante de prestação de
garantia de 5 % (cinco inteiros por cento) sobre o valor global do contrato, em conformidade com o
disposto no Art. 56, da Lei Federal Nº 8.666/1993, vedada a prestação de garantia através de Título
da Dívida Agrária;

9.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo
de 5% (cinco por cento);

9.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio dos
pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco inteiros por cento) do valor  do
contrato, a título de garantia;

9.3.1.  O  bloqueio  efetuado  não  gera  direito  a  nenhum  tipo  de  compensação  financeira  à
CONTRATADA;

9.3.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado por quaisquer das
modalidades de garantia, previstas no Art. 56 da Lei Nº 8.666/93, vedada a prestação de garantia
através de Título da Dívida Agrária;

9.4. A garantia prestada, de acordo com o estipulado no Edital, será restituída e/ou liberada após o
cumprimento integral  de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro,  será atualizada
monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do Art. 56, da Lei Federal Nº 8.666/1993. Na ocorrência de
acréscimo contratual de valor,  deverá ser prestada garantia proporcional ao valor  acrescido, nas
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mesmas condições inicialmente estabelecidas.

CLAÚSULA DÉCIMA - DA ENTREGA,  DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO,  DO
RECEBIMENTO,  DAS  PREMISSAS  E  DA  DOCUMENTAÇÃO  DA  SOLUÇÃO,  DAS
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA, DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE INSTALAÇÃO, DO
SUPORTE E DA GARANTIA

10.1. DO FORNECIMENTO E DA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS
10.1.1. Para o fornecimento e instalação dos equipamentos descritos no Item 4 do Anexo I do Edital
– Termo de Referência a empresa vencedora deverá:
10.1.1.1.  Fornecer  todos os  cabos  de  ligação  lógica  e  os  componentes  elétricos  necessários  à
instalação e funcionamento;
10.1.1.2. Fornecer todos os equipamentos e softwares conforme as características e especificações
técnicas mínimas;
10.1.1.3. Implementar todas as características descritas nas especificações técnicas;
10.1.1.4. Fornecer todos os documentos e manuais necessários para garantir o bom funcionamento,
suporte e manutenção dos itens fornecidos;
10.1.2. Não serão aceitos softwares “beta” ou em desenvolvimento.
10.1.3. A empresa vencedora deverá elaborar projeto contendo:
10.1.3.1. Layout do conjunto a ser adquirido, informando os modelos e a quantidade de cada item, e
como serão logicamente interconectados;
10.1.3.2. Providências de adequação de ambiente (se for o caso);
10.1.3.3.  Instalar  e  configurar  todos  os  equipamentos  a  serem  fornecidos,  incluindo  toda  a
documentação com a descrição do processo de instalação e configuração;
10.1.3.4.  A Contratada  ficará  integralmente  responsável  pela  migração  e  configuração  do
legado  existente  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará,  obedecendo  à  política  de
segurança adotada pela Contratante.

10.2. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
10.2.1. O recebimento dos equipamentos deverá ser efetuado pela equipe técnica da Defensoria
Pública Geral do Estado do Ceará.
10.2.2. Os itens serão recebidos da seguinte forma:
10.2.2.1. Provisoriamente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de finalização
da montagem inicial do produto, para posterior verificação da conformidade com as especificações
técnicas, sendo emitido Termo de Aceite Provisório;
10.2.2.2.  Definitivamente,  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  depois  de  concluídas:  a
instalação,  migração do legado,  configuração,  ativação e verificação do pleno funcionamento  da
infraestrutura de rede, ocasião em que será emitido o competente Termo de Aceite Definitivo;
10.2.2.3. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que determinado produto foi entregue em
desacordo  com a  proposta,  com defeito,  fora  de  especificação  ou  incompleto,  a  empresa  será
notificada para substituí-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. Na oportunidade, não será
emitido o Termo de Aceite Definitivo.
10.2.2.4. Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, e entregues acondicionados em suas
embalagens originais de fábrica lacradas, de forma a permitir a completa segurança quanto a sua
originalidade e integridade.
10.2.3. Uma vez entregues os produtos, iniciar-se-á a etapa de verificação, que compreenderá os
seguintes procedimentos:
10.2.3.1. A Contratada procederá à desembalagem, instalação e configuração dos produtos para a
realização dos testes de funcionamento na presença e supervisão de Analistas de Infraestrutura da
Defensoria Pública Geral no Estado do Ceará.
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10.2.3.2. Cada produto será verificado de acordo com as características técnicas descritas neste
Termo  de  Referência,  sendo  posteriormente  aferida  a  conformidade  e  testado  o  seu  perfeito
funcionamento.
10.2.4. Qualquer produto será recusado inteiramente, e de imediato, na ocorrência de quaisquer das
seguintes condições:
10.2.4.1. Caso seja entregue em desconformidade com as especificações técnicas constantes deste
Termo de Referência e da proposta vencedora.
10.2.4.2. Caso seja detectado que qualquer componente adquirido não seja novo.
10.2.4.3. Caso apresente defeitos, em qualquer de suas partes ou componentes, durante os testes
de conformidade e verificação.
10.2.5. Nos casos de recusa do produto ou solução, a empresa fornecedora terá o prazo de 05
(cinco) dias úteis para providenciar  a sua substituição, contados a partir  da comunicação
oficial feita pela Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará.
10.2.6. Antes do início da execução do objeto, deverá ser convocada pela CONTRATANTE uma
reunião  com  a  equipe  de  tecnologia  da  Defensoria  Pública  Geral  do  Estado  do  Ceará.  Serão
apresentados  todos  os  aspectos  de  concepção  do  projeto,  incluindo  configurações  e  políticas.
Deverá  ser  apresentado,  ainda,  pela  contratada  o  plano  de  execução  dos  serviços,  detalhando
responsáveis,  prazos  e  fases,  além  de  previsão  de  eventos  e  seus  impactos  na  infraestrutura
existente. Novas reuniões poderão ser convocadas por ambas as partes, caso sejam necessárias, de
modo a definir todos os pormenores da solução e eliminar pendências.
10.2.7.  Em todos os  itens  de  Hardware  e  Software  deste  edital,  devem estar  inclusos os
serviços de instalação, configuração e treinamento dos ativos de acordo com o ambiente do
cliente, ao qual recomenda-se vistoria para avaliação. 

10.3. DAS PREMISSAS DO PROJETO
10.3.1.  A instalação deverá  ser  efetuada de forma a  não  afetar  o  funcionamento  dos  sistemas,
recursos ou equipamentos atualmente em operação e nem impedir  ou interromper,  por períodos
prolongados, a rotina de trabalho dos membros, servidores e colaboradores da Defensoria Pública
Geral do Estado do Ceará. Para tanto, o serviço deverá ser executado fora do horário comercial
(períodos noturnos e finais de semana), em horários previamente agendados;
10.3.2.  Caso  seja  necessária  a  interrupção  de  sistemas,  recursos,  equipamentos  ou  rotinas  de
trabalho  de  qualquer  setor  funcional  em decorrência  da  instalação  a  ser  efetuada,  está  parada
deverá ser devidamente planejada e acordada com antecedência junto à Defensoria Pública Geral do
Estado do Ceará;
10.3.3.  Todos  os  componentes  de  hardware  e  software  imprescindíveis  ao  atendimento  das
funcionalidades exigidas neste edital e à operacionalidade da solução, mesmo que não tenham sido
especificados  e  cotados  na  proposta  apresentada,  serão  considerados  partes  integrantes  dos
serviços de instalação e deverão ser fornecidos;
10.3.4. Disponibilização dos recursos listados a seguir,  necessários à viabilidade do trabalho dos
profissionais da CONTRATADA envolvidos na prestação dos serviços objeto deste Pregão Eletrônico,
incluindo e não se limitando a:
10.3.4.1.  Ambiente  físico  pronto  para  o  recebimento  dos  novos  equipamentos,  observando-se
condições de energia, refrigeração e espaço físico;
10.3.4.2.  Permissão  de  acesso  remoto  seguro,  via  VPN  ou  conexão  direta,  para  que  a
CONTRATADA possa atender os chamados da CONTRATANTE, bem como prover os serviços de
suporte remoto, disponibilizando banda, em seu(s) link(s) Internet / link(s) dedicado(s), necessária à
prestação dos serviços; 
10.3.5.  Os  membros  da  equipe  técnica  da  Defensoria  Pública  Geral  do  Estado  do  Ceará
acompanharão toda a execução da solução, a fim de serem capacitados nas novas tecnologias que
serão implantadas;
10.3.6. Disponibilizar acesso à internet para a CONTRATADA durante a execução dos serviços;
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10.3.7. Conceder à equipe da CONTRATADA o acesso às dependências da instituição e facilitar o
acesso a equipamentos, instalações e informações solicitadas.

10.4. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
10.4.1. Desenvolver e apresentar planejamento da instalação,  indicando as atividades que serão
realizadas, incluindo:
10.4.1.1. Diagrama de configuração com a especificação dos componentes;
10.4.1.2. Montagem física dos equipamentos, instalação no rack de acordo com as recomendações
do fabricante, conectorização lógica e elétrica (com implementação de padrão de identificação dos
cabos) e testes de funcionamento.
10.4.1.3. Instalação física de todos os hardwares ofertados, incluindo conexão lógica, atualizações
de software, patches, drivers e firmwares para suas mais recentes versões;
10.4.1.4. Customização e operacionalização de todos os equipamentos envolvidos nesse projeto;
10.4.1.5. Instalação de softwares de gerência, quando disponíveis e/ou solicitados, em estação de
gerenciamento indicada pela Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará;

10.5. DA DOCUMENTAÇÃO DO PROJETO
10.5.1. A solução deve ter, no mínimo, fases de concepção, implementação e homologação;
10.5.2. O início de cada fase deve ser marcado por uma reunião, onde serão definidas e concebidas
as atividades da fase seguinte. Após identificadas as atividades, será confeccionado um documento
a ser aprovado pela Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará através de “de acordo” em ata,
descrevendo todas as necessidades e requisitos para cada fase;
10.5.3. Toda a solução deve ser documentada no formato “as built”, utilizando metodologia
apropriada, conforme a norma ABNT NBR 14645-1. Ao final da implantação, a CONTRATADA
deverá entregar a documentação para a Defensoria Pública Geral  do Estado do Ceará no
formato eletrônico;
10.5.4.  A  documentação  técnica  de  cada  componente  fornecido  e/ou  instalado  deverá  conter
informações relativas aos itens a seguir:

10.5.4.1.  Definições,  políticas  e  procedimentos  estabelecidos  em  reuniões  de
definição durante a solução, com suas respectivas atas assinadas;
10.5.4.2.  Funcionamento,  composição,  características  e  arquitetura  do
componente em questão;
10.5.4.3.  Realização  de  procedimentos  de  configuração  para  todas  as
funcionalidades suportadas pelo componente;
10.5.4.4. Realização de procedimentos de resolução de problemas envolvendo o
componente em questão;
10.5.4.5.  Realização  de procedimentos  de substituição,  remoção  ou adição do
componente;
10.5.4.6. Realização de procedimentos de atualização de versão do software e/ou
do firmware do componente.

10.6. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE INSTALAÇÃO
10.6.1. A Contratada deverá fornecer a solução, inclusive proceder com a instalação de todos os
equipamentos,  no prazo de até 60 (sessenta)  dias corridos,  após a emissão e comprovação de
recebimento da ordem de fornecimento.

10.7. DO SUPORTE E DA GARANTIA
10.7.1. Toda a solução deverá ser implantada na Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará pela
CONTRATADA conforme o descritivo de serviços estabelecido no edital e seus anexos;
10.7.2.  A Contratada  deverá  oferecer  a  garantia  especificada  em  cada  item  deste  Termo  de
Referência, contados a partir da data de emissão de sua Nota Fiscal, levando em consideração as
especificações de cada um destes.
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10.7.2.1. Todas as garantias exigidas neste termo deverão ser de responsabilidade do fabricante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento;

11.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3.  Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  percentuais  de  acréscimos  ou  supressões
limitados ao estabelecido no § 1º, do Art. 65, da Lei Federal Nº 8.666/1993, tomando-se por base o
valor contratual; 

11.4.  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para
efeito  de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a CONTRATANTE proceder  à
fiscalização ou acompanhar a execução contratual;

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução  contratual,  inclusive  as  obrigações  relativas  a  salários,  previdência  social,  impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas  e  específicas  de acidentes  do  trabalho  e  legislação correlata,  aplicáveis  ao  pessoal
empregado na execução contratual;

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

11.7.  Cumprir as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em
sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração;

11.8.  Providenciar  a  substituição  de  qualquer  profissional  envolvido  na  execução  do  objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1.  Solicitar  a  execução do  objeto  à  CONTRATADA  através  da  emissão  de  Ordem  de
Fornecimento;

12.2.  Proporcionar  à  CONTRATADA todas as condições necessárias  ao pleno cumprimento  das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei  Federal Nº  8.666/1993 e
suas alterações;

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato;

12.4.  Notificar  a  CONTRATADA de  qualquer  irregularidade  decorrente  da  execução  do  objeto
contratual;

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo;

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

13.1.  A execução contratual  será  acompanhada e fiscalizada pelo  Sr.  Victor  Matos  Montenegro,
Matrícula Nº 30127013, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo
com o estabelecido no Art. 67 da Lei Federal Nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente
de GESTOR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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14.1.  Por ilícitos cometidos, esta Defensoria Pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as
seguintes sanções:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir: 

a) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento),  no caso de atraso na execução do
objeto  contratual  até  o  30º  (trigésimo)  dia,  sobre  o  valor  da  nota  de  empenho  ou  instrumento
equivalente;

b) Multa diária de 0,5% (cinco décimos cento), no caso de atraso na execução do objeto
contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente. A
aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior;

c) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou
instrumento  equivalente,  em  caso  de  descumprimento  das  demais  cláusulas  estabelecidas  no
instrumento convocatório, elevada para 0,3% (três décimos por cento), em caso de reincidência;

d) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor da nota de empenho ou instrumento
equivalente, no caso de desistência da execução do objeto ou rescisão contratual não motivada pela
CONTRATANTE;

14.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo então, descredenciada no
cadastro de fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  sem
prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais;

14.2. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes, a
CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE), podendo
ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão CONTRATANTE. Se não o fizer, será
cobrada em processo de execução;

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da
lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

15.1.  A  CONTRATADA  deve  observar  e  fazer  observar,  por  seus  fornecedores  e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos
desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua  propriedade,  visando  influenciar  sua  participação  em  um  processo  licitatório  ou  afetar  a
execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”:

(1)  destruir,  falsificar,  alterar  ou  ocultar  provas  em  inspeções  ou  fazer  declarações  falsas  aos
representantes  do  organismo  financeiro  multilateral,  com o  objetivo  de  impedir  materialmente  a
apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;
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(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

15.2.  Na  hipótese  de  financiamento,  parcial  ou  integral,  por  organismo  financeiro  multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento  da  empresa,  diretamente  ou  por  meio  de  um  agente,  em  práticas  corruptas,
fraudulentas,  conluiadas,  coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

15.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a CONTRATADA deverá concordar e autorizar
que,  na  hipótese  de  o  contrato  vir  a  ser  financiado,  em parte  ou  integralmente,  por  organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e
todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

15.4. A CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da
empresa  ou  da  pessoa  física  contratada  em  práticas  corruptas,  fraudulentas,  conluiadas  ou
coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1. Considerando a complexidade técnica e a especialização existente no mercado, será permitida
a subcontratação para a fornecimento exigido no LOTE 1 a fim de que seja atendida a solução de
servidores descrita no Termo de Referência – ANEXO I do Edital  de PE 20200002,  dado que é
imprescindível a expertise nos equipamentos e softwares que compõem os ativos especificados.
16.2. A subcontratação só poderá ocorrer entre empresas do mesmo grupo econômico. Entretanto,
toda a documentação comprobatória da capacidade técnica, da regularidade fiscal e trabalhista, bem
como da qualificação jurídica e econômico financeira, deverá ser em nome do Contratado, sendo
este  integralmente  responsável  pela  execução  contratual  e  por  todos  os  encargos  (tributários,
trabalhistas e previdenciários) decorrentes da presente aquisição.
16.3. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo econômico da proponente, empresas
controladas ou controladoras da empresa proponente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

17.1.  A inexecução  total  ou  parcial  deste  contrato  e  a  ocorrência  de  quaisquer  dos  motivos
constantes no Art. 78, da Lei Federal Nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do Art.
79, com as consequências previstas no Art. 80, do mesmo diploma legal.

17.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII,
do Art. 78, da Lei Federal Nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenização de
qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1.  Fica  eleito  o  Foro  do  município  de Fortaleza  do Estado do Ceará,  para  dirimir  quaisquer
questões  decorrentes  da  execução  deste  contrato  que  não  puderem  ser  resolvidas  na  esfera
administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria
Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só
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efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes
e pelas testemunhas abaixo.

Fortaleza, _____ de ________ de 2020.

         ________________________________          _____________________________
                 Elizabeth das Chagas Sousa 
              DEFENSORA PÚBLICA-GERAL            REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

Testemunhas:
1 - ________________________________
RG:
CPF:

2 - ________________________________
RG:
CPF:

Visto: ___________________________________________ 
(Nome do(a) Assessor(a) Jurídico (a) da CONTRATANTE)
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

(nome /razão social)  _____________________________________________________,  inscrita  no
CNPJ  nº___________________,por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)
Sr(a)__________________________________________,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade
nº___________________e  CPF  nº  ____________________,  DECLARA,  sob  as  sanções
administrativas cabíveis, bem como as criminais, e sob as penas da lei, que toda a documentação
anexada ao sistema é autêntica.

Local e data
Assinatura do Representante Legal
(Nome e Cargo)
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